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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
 

CAPÍTULO I 

OBJETO E ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

Art. 1º A atividade contratual seguradora será exercida de modo a viabilizar os 

objetivos da República, os fins da ordem econômica e a plena capacidade do 

mercado interno, nos termos dos artigos 3º, 170 e 219 da Constituição Federal de 

1988. 

Art. 2º Consideram-se integrantes da atividade contratual seguradora, além dos 

contratos de seguro, também os contratos necessários à sua plena viabilidade, como 

o resseguro e a retrocessão. 

Art. 3º São consideradas instrumentais à atividade contratual seguradora a 

corretagem, a regulação e liquidação de sinistros, entre outras, submetidas no que 

couber às determinações da presente lei. 

Art 4º As reservas e provisões advindas dos pagamentos de prêmios são 

considerados patrimônio sob gestão dos que exercem a atividade econômica 

seguradora. 

Art 5º Todos os atos praticados no exercício da atividade econômica seguradora 

serão interpretados em conformidade com o disposto no artigo 1º da presente Lei. 

Art 6° Pelo contrato de seguro, a seguradora se obriga, mediante o pagamento do 

prêmio equivalente, a garantir interesse legítimo do segurado ou do beneficiário 

contra riscos predeterminados. 
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Parágrafo único. As partes, os beneficiários e os intervenientes devem conduzir-se 

segundo os princípios de probidade e boa-fé, desde os atos pré-contratuais até a 

fase pós-contratual. 

Art 7° Só podem pactuar contratos de seguro sociedades que se encontrem 

devidamente autorizadas na forma da lei e que tenham aprovado as condições 

contratuais e as respectivas notas técnicas e atuariais junto ao órgão fiscalizador 

competente. 

Art 8º A seguradora que ceder sua posição contratual a qualquer título, no todo ou 

em parte, sem concordância prévia do segurado, será solidariamente responsável 

com a seguradora cessionária. 

Parágrafo único. A cessão do contrato por iniciativa da seguradora, mesmo quando 

autorizada, mantém a cedente  solidária com a cessionária quando esta for ou 

tornar-se insolvente no prazo de até vinte e quatro (24) meses. 

Art 9° O contrato de seguro, em suas distintas modalidades, será regido pela 

presente lei. 

§ 1º Aplica-se exclusivamente a lei brasileira: 

I - aos contratos de seguro celebrados por seguradora autorizada a operar no Brasil; 

II - quando o segurado ou o proponente tiver residência no país, e  

III - quando no Brasil situarem-se os bens sobre os quais recaem os interesses 

garantidos. 

§ 2° Os seguros e planos de saúde regem-se por lei própria, aplicando-se esta lei 

em caráter subsidiário. 
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CAPÍTULO II 

INTERESSE 

Art 10 A eficácia do contrato de seguro depende da existência de interesse legítimo. 

§ 1º A superveniência de interesse legítimo torna eficaz o contrato, desde então. 

§ 2º Se parcial o interesse legítimo, a ineficácia não atingirá a parte útil. 

§ 3° Se impossível a existência do interesse, o contrato é nulo. 

Art 11 Extinto o interesse resolve-se o contrato com a redução proporcional do 

prêmio, ressalvado o direito da seguradora às despesas realizadas. 

Parágrafo único. Ocorrendo redução relevante do interesse, o valor do prêmio será 

proporcionalmente reduzido, ressalvado o direito da seguradora às despesas 

realizadas. 

Art 12 Quando o contrato de seguro for nulo ou ineficaz, o segurado de boa-fé terá 

direito à devolução do prêmio, deduzidas as despesas realizadas. 

Art. 13 No seguro sobre a vida e a integridade física de terceiro, o proponente é 

obrigado a declarar, sob pena de nulidade do contrato, o seu interesse sobre a vida 

ou incolumidade do segurado. 

Parágrafo único. Presume-se o interesse previsto no caput quando o segurado for 

cônjuge, companheiro, ascendente ou descendente. 

CAPÍTULO III 

RISCO 

Art. 14 O contrato garante os riscos relativos à espécie de seguro contratada. 

§ 1° Os riscos excluídos e os interesses não indenizáveis devem ser descritos de 

forma clara e inequívoca. 
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§ 2° Havendo divergência entre os riscos delimitados no contrato e os previstos no 

modelo de contrato ou nas notas técnicas e atuariais apresentados ao órgão 

fiscalizador competente, prevalecerá o texto mais favorável ao segurado, salvo 

quando se tratar de seguro de dano não obrigatório contratado por pessoa jurídica e 

cujo prêmio anual seja igual ou superior ao equivalente a 40 (quarenta) salários 

mínimos. 

§ 4° Quando o segurador se obriga a garantir interesses e riscos diversos, deve a 

contratação preencher os requisitos exigidos para a garantia de cada um dos 

interesses e riscos abrangidos pelo contrato, sendo que a extinção ou nulidade de 

uma garantia não prejudicará as demais. 

§ 5° A garantia, nos seguros de transporte de bens e da responsabilidade civil pelos 

danos relacionados com essa atividade começa no momento em que são recebidas 

as mercadorias pelo transportador, cessando com a entrega ao destinatário. 

Art. 15 O contrato pode ser celebrado para toda classe de risco, salvo vedação legal. 

Parágrafo único. São nulas as garantias, sem prejuízo de outras vedadas em lei: 

I - de interesses patrimoniais relativos aos valores das autuações aplicadas em 

virtude de atos cometidos pessoalmente pelo segurado que caracterizem ilícito 

penal, e 

II - contra risco proveniente de ato doloso do segurado, do beneficiário ou de 

representante de um ou de outro, salvo o dolo do representante em prejuízo do 

segurado ou do beneficiário. 

Art. 16 O contrato é nulo quando qualquer das partes souber, desde o momento de 

sua conclusão, que o risco é impossível ou que já se realizou. 

Parágrafo único. A parte que tiver conhecimento da impossibilidade ou da prévia 

realização do risco e, não obstante isto contratar, pagará à outra em dobro o valor 

do prêmio. 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8034/2010 
 

 

6 

Art. 17 Desaparecido o risco, resolve-se o contrato com redução proporcional do 

prêmio, ressalvado o direito da seguradora às despesas realizadas. 

Parágrafo único. Não caberá redução proporcional do prêmio se o risco 

desapareceu em virtude da ocorrência de sinistro indenizável. 

Art. 18 O segurado deve comunicar à seguradora, tão logo tome conhecimento, de 

relevante agravamento do risco, inclusive o derivado de motivo alheio à sua vontade. 

§ 1° Será relevante o agravamento que conduza ao aumento substancial e não 

ocasional da probabilidade de realização do risco ou da severidade de seus efeitos. 

§ 2° Depois de ciente, a seguradora poderá, até o prazo máximo de vinte (20) dias, 

cobrar a diferença de prêmio ou, não sendo possível tecnicamente garantir o novo 

risco, resolver o contrato. 

§ 3° A resolução deve ser feita por carta registrada com aviso de recebimento ou 

meio idôneo equivalente, devendo a seguradora restituir a diferença de prêmio, 

deduzidas as despesas realizadas. 

§ 4º Não se aplicarão as regras de agravação e de redução aos seguros sobre a 

vida ou integridade física. 

§ 5° No agravamento voluntário por parte do segurado ou beneficiário, a resolução 

por parte da seguradora produzirá efeitos desde o momento em que os riscos foram 

agravados. 

§ 6° A seguradora não responderá pelas conseqüências do ato praticado com a 

intenção de aumentar a probabilidade ou tornar mais severos os efeitos do sinistro. 

Art. 19 Perde a garantia o segurado que dolosamente não comunicar o fato 

causador de relevante agravamento do risco. 
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Parágrafo único. O segurado que culposamente não comunicar o fato causador de 

relevante agravamento do risco será obrigado a pagar a diferença de prêmio que for 

apurada ou, se for tecnicamente impossível a garantia, não fará jus a indenização. 

Art. 20 Havendo relevante redução do risco, o valor do prêmio será 

proporcionalmente reduzido, ressalvado o direito da seguradora às despesas 

realizadas. 

CAPÍTULO IV 

PRÊMIO 

Art. 21 O prêmio deve ser pago no tempo, forma e lugar convencionados, cumprindo 

à seguradora cobrá-Io. 

§ 1º Salvo convenção, uso ou costume em contrário, o prêmio deverá ser pago à 

vista. 

§ 2° É vedado o recebimento do prêmio antes de formado o contrato. 

Art. 22 A mora relativa à prestação única ou à primeira parcela de prêmio resolve de 

pleno direito o contrato, salvo convenção em contrário. 

§ 1° A mora relativa à parcela de prêmio, que não seja a primeira, suspenderá, sem 

prejuízo do crédito ao prêmio, a garantia contratual após notificação ao segurado 

concedendo prazo para a purgação não inferior a quinze (15) dias contados da 

recepção. 

§ 2° A notificação deve ser feita por carta registrada remetida para o último endereço 

do segurado informado à seguradora, ou outro meio idôneo, e conter as 

advertências de que o não pagamento no novo prazo suspenderá a garantia e de 

que não sendo purgada a mora a seguradora não efetuará quaisquer pagamentos 

devidos por sinistro ocorrido a partir do vencimento original da parcela não paga. 
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§ 3° Caso o segurado recuse a recepção ou por qualquer razão não seja encontrado 

no último endereço informado à seguradora, o prazo previsto no § 1° deste artigo 

terá início na data da frustração da comunicação. 

Art. 23 A suspensão da garantia não afetará direitos dos prejudicados nos seguros 

de responsabilidade civil, quando o dano for a morte, a invalidez ou a necessidade 

de tratamento médico-hospitalar, cabendo à seguradora indenizar os prejudicados 

ou seus beneficiários, e agir em regresso contra o segurado. 

Art. 24 A resolução, salvo quando se tratar de mora da prestação única ou da 

primeira parcela do prêmio, está condicionada a prévia notificação e não poderá 

ocorrer em prazo inferior a trinta (30) dias após a suspensão da garantia. 

§ 1 ° Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, a resolução somente 

ocorrerá após noventa (90) dias, contado o prazo da última notificação feita ao 

estipulante e aos segurados, devendo o valor do prêmio ser cobrado do estipulante. 

§ 2º Nos seguros sobre a vida e a integridade física estruturados com reserva 

matemática, o não pagamento de parcela do prêmio, que não a primeira, implicará 

redução proporcional da garantia ou devolução da reserva, o que for mais vantajoso 

para o segurado ou seus beneficiários. 

§ 3° Caso o segurado ou o estipulante recuse a recepção ou por qualquer razão não 

seja encontrado no último endereço informado à seguradora, o prazo terá início na 

data da frustração da comunicação. 

§ 4° A notificação da suspensão da garantia, quando advertir para a resolução do 

contrato caso não purgada a mora, dispensará nova comunicação. 

Art. 25 Nos seguros sobre a vida e a integridade física o prêmio pode ser 

convencionado por prazo limitado ou por toda a vida do segurado. 

Art. 26 Caberá execução para a cobrança do prêmio. 
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CAPÍTULO V 

SEGURO EM FAVOR DE TERCEIRO 

Art. 27 O seguro será estipulado em favor de terceiro quando a contratação recair 

sobre interesse de titular distinto do estipulante, determinado ou determinável. 

§ 1º O beneficiário será identificado pela lei, por ato de vontade anterior à ocorrência 

do sinistro ou, a qualquer tempo, pela titularidade do interesse garantido. 

§ 2° Sendo determinado o beneficiário a título oneroso, a seguradora e o estipulante 

deverão, tão logo quanto possível, entregar-lhe cópia da totalidade 

dos instrumentos que conformam o contrato de seguro. 

Art. 28 O interesse alheio, sempre que conhecido, deve ser declarado à seguradora 

no momento da contratação. 

§ 1º Presume-se que o seguro é por conta própria, salvo quando, em razão das 

circunstâncias ou dos termos do contrato, a seguradora conheça ou deva conhecer 

que o seguro é em favor de terceiro. 

§ 2º Na contratação do seguro em favor de terceiro, ainda que decorrente de 

cumprimento de dever previsto em outro contrato, não poderá ser suprimida a 

escolha da seguradora e do corretor de seguro por parte do estipulante. 

Art. 29 O seguro em favor de terceiro pode coexistir com seguro por conta própria 

ainda que no âmbito do mesmo contrato. 

Parágrafo único. Salvo disposição em contrário, havendo concorrência de 

interesses, prevalecerá a garantia por conta própria até o valor em que concorrer, 

valendo, naquilo que ultrapassar, como seguro em favor de terceiro, sempre 

respeitado o limite da importância segurada. 
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Art. 30 O estipulante deverá cumprir as obrigações e os deveres do contrato, salvo 

os que por sua natureza devam ser cumpridos pelo segurado ou beneficiário. 

Art. 31 O estipulante poderá substituir processualmente o segurado e o beneficiário 

para exigir, em favor destes, o cumprimento das obrigações 

derivadas do contrato. 

Art. 32 Cabe ao estipulante, além de outras atribuições que decorram da lei ou de 

convenção, assistir ao segurado e ao beneficiário durante a execução do contrato. 

Art. 33 Considera-se estipulante de seguro coletivo aquele que contrata em proveito 

de um grupo de pessoas, pactuando com a seguradora os termos do contrato para 

sua adesão. 

Art. 34 Admite-se como estipulante de seguro coletivo apenas aquele que tiver 

vínculo com o grupo de pessoas em proveito do qual contratar o seguro. 

§ 1° A remuneração do estipulante de seguro coletivo, quando houver, deverá ser 

informada aos segurados e beneficiários nos documentos do contrato. 

§ 2° O estipulante de seguro coletivo sobre a vida e a integridade física do segurado 

é o único responsável, para com a seguradora, pelo cumprimento de todas as 

obrigações contratuais, incluída a de pagar o prêmio. 

Art. 35 O estipulante de seguro coletivo representa os segurados e beneficiários 

durante a formação e a execução do contrato, respondendo perante estes e a 

seguradora por seus atos e omissões. 

Parágrafo único. Sob pena de ineficácia, o documento apresentado pela seguradora 

para a adesão ao seguro deverá ser assinado de próprio punho pelos segurados, e 

as respostas ao questionário e as declarações de ciência nele contidas deverão ser 

por eles prestadas pessoal e exclusivamente. 
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Art. 36 Além das exceções próprias ao segurado e ao beneficiário, a seguradora 

poderá opor-lhes todas as defesas fundadas no contrato, anteriores e posteriores ao 

sinistro, salvo no caso dos seguros em que o risco coberto seja a vida ou a 

integridade física. 

CAPÍTULO VI 

COSSEGURO E SEGURO CUMULATIVO 

Art. 37 Ocorre cosseguro quando duas ou mais seguradoras, por acordo expresso 

entre elas e o segurado ou o estipulante, garantem um determinado interesse contra 

o mesmo risco e ao mesmo tempo, cada uma delas assumindo uma cota de 

garantia. 

Art. 38 O cosseguro poderá ser documentado em uma ou em várias apólices com o 

mesmo conteúdo. 

§ 1º Se o contrato não identificar a cosseguradora líder, os interessados podem 

considerar líder qualquer delas, devendo dirigir-se sempre à escolhida. 

§ 2º A cosseguradora líder substitui as demais na regulação do sinistro, e de forma 

ativa e passiva, nas arbitragens e processos judiciais. 

§ 3° Quando a ação for proposta apenas contra a líder, esta deverá, no prazo da 

resposta, comunicar a existência do cosseguro e promover a notificação judicial ou 

extrajudicial das cosseguradoras. 

§ 4° A sentença proferida contra a líder fará coisa julgada em relação às demais, 

que serão executadas nos mesmos autos. 

§ 5° Não há solidariedade entre as cosseguradoras, arcando cada uma 

exclusivamente com a sua cota de garantia, salvo previsão contratual diversa. 
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§ 6° O descumprimento de obrigações entre as cosseguradoras não prejudicará o 

segurado, beneficiário ou terceiro, resolvendo-se em perdas e danos entre elas. 

Art. 39 Os documentos probatórios do contrato deverão destacar a existência do 

cosseguro, suas participantes e as cotas assumidas individualmente. 

Art. 40 Ocorre seguro cumulativo quando a distribuição entre várias seguradoras for 

feita pelo segurado ou estipulante por força de contratações independentes. 

§ 1º Nos seguros cumulativos de dano, o segurado deverá comunicar a cada uma 

das seguradoras sobre a existência dos contratos com as demais. 

§ 2º Será reduzida proporcionalmente a importância segurada de cada contrato 

celebrado quando a soma das importâncias seguradas nos seguros cumulativos de 

dano superar o valor do interesse. 

§ 3º A redução proporcional prevista no § 2º deste artigo não levará em conta os 

contratos celebrados com as seguradoras que se encontrarem insolventes. 

CAPÍTULO VII 

INTERVENIENTES NO CONTRATO 

Art. 41 Os intervenientes são obrigados a agir com lealdade e boa fé, prestando 

informações completas e verídicas sobre todas as questões envolvendo a formação 

e execução do contrato. 

Art. 42 Os agentes autorizados de seguro são, para todos os efeitos, prepostos da 

seguradora, vinculando-a por seus atos e omissões. 

Art. 43 Os representantes e prepostos da seguradora, ainda que temporários ou a 

título precário, vinculam aquela para todos os fins, quanto a seus atos e omissões. 

Art. 44 O corretor de seguro, habilitado na forma da lei, é o único intermediário do 

contrato, respondendo por seus atos e omissões. 
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§ 1° São atribuições dos corretores de seguro: 

I - a identificação do risco e do interesse que se pretende garantir; 

II - a recomendação de providências que permitam a obtenção da garantia de 

seguro; 

III - a identificação e recomendação da modalidade de seguro que melhor atenda às 

necessidades do segurado e beneficiário; 

IV - a identificação e recomendação da seguradora; 

V – a assistência ao segurado durante a execução do contrato, bem como a esse e 

ao beneficiário, quando da regulação e liquidação do sinistro; 

VI – a assistência ao segurado na renovação e preservação da garantia de seu 

interesse. 

§ 2° O corretor de seguro não pode participar dos resultados obtidos pela 

seguradora. 

Art. 45 O corretor de seguro é responsável pela efetiva entrega ao destinatário dos 

documentos e outros dados que lhe forem confiados, no prazo máximo de cinco 

dias. 

Parágrafo único. Sempre que for conhecido o iminente perecimento de direito, a 

entrega deve ser feita em prazo hábil. 

Art. 46 Pelo exercício de sua atividade o corretor de seguro fará jus a comissões de 

corretagem. 

CAPÍTULO VIll 

FORMAÇÃO E DURAÇÃO DO CONTRATO 
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Art. 47 A proposta de seguro pode ser efetuada pelo segurado, pelo estipulante ou 

pela seguradora. 

Art. 48 A proposta feita pela seguradora não poderá ser condicional e deverá conter, 

em suporte duradouro a ser mantido à disposição dos interessados, todos os 

requisitos necessários para a contratação, o conteúdo integral do contrato e o prazo 

máximo para sua aceitação. 

§ 1º A seguradora não poderá invocar omissões de sua proposta. 

§ 2° A aceitação da proposta feita pela seguradora somente se dará pela 

manifestação expressa de vontade ou ato inequívoco do destinatário. 

Art. 49 A proposta feita pelo segurado não exige forma escrita. 

Parágrafo único. O simples pedido de cotação à seguradora não equivale à 

proposta, mas as informações prestadas pelas partes e terceiros intervenientes 

integram o contrato que vier a ser celebrado. 

Art. 50 Recebida a proposta, a seguradora terá o prazo máximo de quinze (15) dias 

para cientificar sua recusa ao proponente, findo o qual se considerará aceita. 

§ 1º Considera-se igualmente aceita a proposta pela prática de atos inequívocos, 

tais como o recebimento total ou parcial do prêmio ou sua cobrança pela 

seguradora. 

§ 2º O contrato celebrado mediante aceitação tácita se regerá, naquilo que não 

contrariar a proposta, pelas condições contratuais previstas nos modelos 

depositados pela seguradora junto ao órgão fiscalizador competente para o ramo e 

modalidade de garantia constantes da proposta, prevalecendo, caso haja mais de 

um clausulado depositado, o que for mais favorável ao interesse do segurado. 

§ 3º Durante o prazo para recusa, a seguradora poderá cientificar o proponente, uma 

única vez, de que o exame da proposta está subordinado à apresentação de 
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informações ou documentos complementares, a inspeção de risco ou a exame 

pericial. 

§ 4º O prazo para a recusa terá novo início a partir do atendimento da solicitação ou 

da conclusão do exame pericial. 

§ 5° Durante o prazo fixado no caput, a seguradora poderá garantir provisoriamente, 

sem obrigar-se à aceitação. 

§ 6° A recusa de propostas de seguro deve ser fundada em fatores técnicos, 

vedadas políticas comerciais conducentes à discriminação social ou prejudiciais à 

livre iniciativa empresarial. 

§ 7° O órgão regulamentador competente poderá fixar prazos inferiores para a 

recusa. 

§ 8º Se a seguradora não informar as razões da recusa, o proponente poderá 

solicitar tal informação, no prazo de 30 dias. 

§ 9º Solicitadas as informações pelo proponente, a seguradora terá igual prazo para 

informar os motivos da recusa, desde que não importem prejuízos para terceiros. 

§ 10 Se a seguradora não informar os motivos da recusa na forma do deste artigo, 

considerar-se-á aceita a proposta. 

Art. 51 O proponente é obrigado a fornecer as informações necessárias para a 

aceitação do contrato e fixação da taxa para cálculo do valor do prêmio, de acordo 

com o questionamento que lhe submeta a seguradora. 

§ 1 ° O descumprimento doloso do dever de informar importará perda da garantia, 

salvo se provado que a seguradora, conhecendo as reais circunstâncias, teria 

celebrado o contrato nos mesmos termos. 
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§ 2º A garantia, quando culposo o descumprimento, será reduzida 

proporcionalmente à diferença entre o prêmio pago e o que seria devido caso 

prestadas as informações. 

§ 3º Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, a perda da garantia 

somente ocorrerá se houver dolo do segurado que tenha influenciado a aceitação do 

seguro ou a fixação do prêmio pela seguradora. 

Art. 52 As partes e os terceiros intervenientes no contrato devem informar tudo que 

souberem de relevante, bem como aquilo que deveriam saber, a respeito do 

interesse e do risco a serem garantidos, de acordo com as regras ordinárias de 

conhecimento. 

Art. 53 A seguradora deverá alertar o proponente sobre quais são as informações 

relevantes a serem prestadas para a aceitação e formação do contrato, 

esclarecendo nos seus impressos e questionários as conseqüências do 

descumprimento deste dever. 

Parágrafo único. A seguradora que dispensar as informações relevantes, não exigi-

Ias de forma clara, completa e inequívoca, ou não alertar sobre as conseqüências do 

descumprimento do dever de informar, não poderá aplicar sanções com base em 

infração contratual, salvo conduta dolosa do proponente ou de seu representante. 

Art. 54 Quando o seguro, por sua natureza ou por expressa disposição, for daqueles 

que exigem informações contínuas ou averbações de globalidade de riscos e 

interesses, a omissão do segurado, desde que substancial, implica a extinção do 

contrato, sem prejuízo da dívida do prêmio. 

§ 1 ° A sanção é aplicável ainda que a omissão seja detectada após a ocorrência do 

sinistro. 

§ 2° O segurado poderá afastar a aplicação desta sanção consignando a diferença 

de prêmio e provando a sua boa-fé. 
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Art. 55 O proponente deverá ser cientificado com antecedência sobre o conteúdo do 

contrato, obrigatoriamente redigido em língua portuguesa e inscrito em suporte 

duradouro. 

§ 1º As regras sobre perda de direitos, exclusão de interesses e riscos, imposição de 

obrigações e restrições de direitos serão redigidas de forma clara e compreensível, e 

colocadas em destaque, sob pena de nulidade. 

§ 2º Serão nulas as cláusulas redigidas em idioma estrangeiro ou que se limitem a 

referir regras de uso internacional. 

Art. 56 O contrato presume-se celebrado para viger pelo prazo de um ano, salvo 

quando outro prazo decorrer da sua natureza, do interesse, do risco ou de acordo 

das partes. 

Art. 57 Nos seguros com previsão de renovação automática, a seguradora deverá, 

em até trinta (30) dias antes de seu término, cientificar o contratante de sua decisão 

de não renovar ou das eventuais modificações que pretenda fazer para a renovação. 

§ 1° Omissa a seguradora, o contrato será automaticamente renovado. 

§ 2º O segurado poderá recusar o novo contrato a qualquer tempo antes do início de 

sua vigência ou, caso não tenha promovido averbações de riscos, simplesmente não 

efetuando o pagamento da única ou da primeira parcela do prêmio. 

§ 3° O seguro relativo a interesses sobre empreendimento cuja garantia não possa 

ser interrompida será prorrogado até sua conclusão, ressalvado o direito da 

seguradora à diferença de prêmio. 

CAPÍTULO IX 

PROVA DO CONTRATO 
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Art. 58 A sociedade seguradora é obrigada a entregar ao contratante, no prazo de 

vinte (20) dias contados da aceitação, documento probatório do contrato de que 

constarão, no mínimo, os seguintes elementos: 

I - a denominação, qualificação completa e o número de registro da seguradora 

única no órgão fiscalizador competente; 

II - o número de registro no órgão fiscalizador competente do procedimento 

administrativo em que se encontram o modelo do contrato e as 

notas técnicas e atuariais correspondentes; 

III- o nome do segurado e, sendo distinto, o do beneficiário; 

IV - o nome do estipulante; 

V - o dia e horário precisos do início e fim de vigência ou, se for o 

caso, o modo preciso para sua determinação; 

VI - o valor do seguro e a demonstração da regra de atualização 

monetária, ou da regra através da qual se possa precisar aquele valor; 

VII - os interesses e os riscos garantidos; 

VIII - os locais de risco compreendidos pela garantia; 

IX - os riscos excluídos e os interesses vinculados ao mesmo bem 

não compreendidos pela garantia, ou em relação aos quais a garantia seja de 

valor inferior ou submetida a condições ou a termos específicos; 

X - o nome, a qualificação e o domicílio de todos os intermediários 

do negócio, com a identificação, em existindo, daquele que receberá e transmitirá 
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as comunicações entre os contratantes; 

XI - em caso de cosseguro, a denominação, qualificação completa, 

número de registro no órgão fiscalizador competente e a cota de garantia de cada 

cosseguradora, bem assim a identificação da seguradora líder, de forma 

especialmente precisa e destacada; e 

XII- o valor, o parcelamento, e a composição do prêmio. 

§ 1° A quantia segurada será expressa em moeda nacional, 

observadas as exceções legais. 

§ 2° A apólice conterá glossário dos termos técnicos nela 

empregados. 

Art. 59 Os contratos de seguro de crédito e garantia e os sobre a 

vida ou a integridade física são títulos executivos extrajudiciais. 

Parágrafo único. O título executivo extrajudicial será constituído por qualquer 

documento hábil para a prova da existência do contrato, do qual constem os 

elementos essenciais para a verificação da certeza e liquidez da dívida, 

acompanhado dos documentos necessários para a prova de sua exigibilidade. 

CAPÍTULO X 

INTERPRETAÇÃO DO CONTRATO 

Art. 60 O contrato de seguro não pode ser interpretado ou executado em prejuízo da 

coletividade de segurados, ainda que em benefício de um ou mais segurados ou 

beneficiários, nem promover o enriquecimento injustificado de qualquer das partes 

ou de terceiros. 
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Parágrafo único. Se da interpretação de quaisquer documentos elaborados pela 

seguradora, tais como peças publicitárias, impressos, instrumentos contratuais ou 

pré-contratuais, resultarem dúvidas, contradições, obscuridades ou equivocidades, 

estas serão resolvidas no sentido mais favorável ao segurado, ao beneficiário ou ao 

terceiro prejudicado. 

Art. 61 O contrato de seguro deve ser executado e interpretado segundo a boa fé. 

Art. 62 É vedada a interpretação ampliativa que desequilibre a estrutura técnica e 

atuarial do ramo ou modalidade da operação de seguro. 

Art. 63 As condições particulares do seguro prevalecem sobre as especiais e estas 

sobre as gerais. 

Art. 64 As cláusulas referentes à exclusão de riscos e prejuízos ou que impliquem 

restrição ou perda de direitos e garantias são de interpretação restritiva quanto à sua 

incidência e abrangência, cabendo à seguradora a prova do seu suporte fático. 

Art. 65 A resolução de litígios por meios alternativos não será pactuada por adesão a 

cláusulas e condições predispostas, exigindo instrumento assinado pelas partes, e 

será feita no Brasil, submetida ao procedimento e às regras do direito brasileiro. 

CAPÍTULO XI 

RESSEGURO 

Art. 66 Pelo contrato de resseguro, a resseguradora, mediante o recebimento do 

prêmio, garante o interesse da seguradora contra os riscos próprios de sua 

atividade, decorrentes da celebração e execução de contratos de seguro. 

Art. 67 A resseguradora, salvo disposição em contrário, não responde, com 

fundamento no negócio de resseguro, perante o segurado, o beneficiário do seguro 

ou o prejudicado. 
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Art. 68 Demandada para revisão ou cumprimento do contrato de seguro que motivou 

a contratação de resseguro facultativo, a seguradora, no prazo da contestação, 

deverá promover a notificação judicial ou extrajudicial da resseguradora, 

comunicando-lhe o ajuizamento da causa, salvo disposição 

contratual em contrário. 

§ 1 ° A resseguradora poderá intervir na causa como assistente simples. 

§ 2° A seguradora não poderá opor ao segurado, ao beneficiário ou ao terceiro o 

descumprimento de obrigações por parte de sua resseguradora. 

Art. 69 As prestações de resseguro adiantadas à seguradora para o fim de provê-la 

financeiramente para cumprir o contrato de seguro deverão ser imediatamente 

utilizadas para adiantamento ou pagamento da indenização ou capital ao segurado, 

ao beneficiário ou ao prejudicado. 

Art. 70 O resseguro, observada a modalidade contratada, abrangerá a totalidade do 

interesse ressegurado, incluído o interesse da seguradora relacionado à 

recuperação dos efeitos da mora no cumprimento dos contratos de seguro, bem 

como as despesas de salvamento e as efetuadas em virtude da regulação e 

liquidação dos sinistros. 

Art. 71 Salvo o disposto no parágrafo único do Artigo 14 da Lei Complementar n° 

126, de 15 de janeiro de 2007, os créditos do segurado, do beneficiário e do 

prejudicado têm preferência absoluta, perante quaisquer outros créditos, em relação 

aos montantes devidos pela resseguradora à seguradora, caso esta se encontre sob 

direção fiscal, intervenção ou liquidação. 

CAPÍTULO XII 

SINISTRO 

Art. 72 Ao conhecer o sinistro ou sua iminência, o segurado é obrigado a: 
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I – tomar as providências necessárias e úteis para evitar ou minorar seus efeitos; 

II – avisar prontamente a seguradora por qualquer meio, e  

III – prestar todas as informações de que disponha sobre o sinistro, suas causas e 

conseqüências, sempre que for questionado a respeito pela seguradora. 

§ 1º O descumprimento culposo dos deveres previstos neste artigo implica a perda 

do direito à indenização do valor dos danos decorrentes da omissão. 

§ 2º O descumprimento doloso dos deveres previstos exonera a seguradora. 

§ 3º Não se aplica o disposto nos parágrafos acima, no caso das obrigações 

previstas nos incisos II e III, quando o interessado provar que a seguradora tomou 

ciência oportuna do sinistro e das informações por outros meios. 

§ 4º Incumbe também ao beneficiário, no que couber, o cumprimento das 

disposições deste artigo, sujeitando-se às mesmas sanções. 

§ 5º As providências previstas no inciso I deste artigo não serão exigíveis se 

colocarem em perigo interesses relevantes do segurado, beneficiário ou terceiros, ou 

sacrifício acima do razoável. 

Art. 73 A provocação dolosa de sinistro pelo segurado ou beneficiário, tentada ou 

consumada, implica a resolução do contrato, sem direito à indenização e sem 

prejuízo da dívida de prêmio e da obrigação de ressarcir as despesas feitas pela 

seguradora. 

§ 1° Aplica-se a mesma sanção quando o segurado ou beneficiário tiver prévia 

ciência da prática delituosa e não tentar evitá-Ia, ou quando comunicar dolosamente 

sinistro não ocorrido. 
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§ 2° Nos seguros sobre a vida e a integridade física, o capital segurado, ou a reserva 

matemática devida, será pago ao segurado ou seus herdeiros, quando o sinistro for 

dolosamente provocado pelo beneficiário. 

§ 3° A fraude cometida por ocasião da reclamação de sinistro, ainda que para 

exagerar o valor reclamado, implicará a perda pelo segurado ou beneficiário do 

direito à indenização, inclusive com relação aos prejuízos regularmente 

demonstráveis. 

§ 4° O dolo e a fraude podem ser provados por todos os meios em direitos 

admitidos, inclusive por indícios. 

Art. 74 Nos seguros de dano, as despesas com as medidas para evitar o sinistro 

iminente ou atenuar seus efeitos, mesmo que realizadas por terceiros, correm por 

conta da seguradora, sem reduzir a garantia do seguro. 

§ 1° A obrigação prevista no caput existirá ainda que os prejuízos não superem o 

valor da franquia contratada. 

§ 2° A obrigação da seguradora existirá ainda que as medidas tenham sido 

ineficazes. 

§ 3° Não constituem despesas de salvamento as realizadas com prevenção, incluída 

qualquer espécie de manutenção. 

§ 4° A seguradora não estará obrigada ao pagamento de despesas com medidas 

notoriamente inadequadas, nem de quantias que excedam o limite máximo pelo qual 

seria responsável, observada a garantia contratada para o tipo de sinistro iminente 

ou verificado. 

§ 5º A seguradora suportará a totalidade das despesas efetuadas com a adoção de 

medidas de salvamento que recomendar, ainda que excedam o limite do parágrafo 

anterior. 
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Art. 75 A seguradora responde pelos efeitos do sinistro ocorrido ou cuja ocorrência 

tiver início na vigência do contrato, ainda que se manifestem ou 

perdurem após o término desta. 

Art. 76 A seguradora não responde pelos efeitos manifestados durante a vigência do 

contrato, quando decorrentes da ocorrência de sinistro anterior, salvo disposição em 

contrário. 

Art. 77 Salvo disposição em contrário, a ocorrência de sinistros com efeitos parciais 

não importa redução do valor da garantia. 

Art. 78 Apresentados pelo interessado os elementos que demonstrem a existência 

de lesão ao interesse garantido, cabe à seguradora provar a não existência da lesão 

ou não ser ela, no todo ou em parte, conseqüência dos riscos predeterminados no 

contrato. 

CAPÍTULO XIII 

REGULAÇAO E LIQUIDAÇÃO DE SINISTROS 

Art. 79 A reclamação de pagamento por sinistro feita pelo segurado, beneficiário ou 

terceiro prejudicado determinará a prestação dos serviços de regulação e liquidação 

que têm por objetivo identificar as causas e os efeitos do fato avisado pelo 

interessado, e quantificar em dinheiro os valores devidos pela seguradora, salvo 

quando convencionada reposição em espécie. 

Art. 80 Cabe exclusivamente à seguradora a regulação e a liquidação do sinistro. 

Art. 81 O segurado e o beneficiário poderão participar dos procedimentos de 

regulação e liquidação. 

Art. 82 A regulação e a liquidação do sinistro devem ser realizadas, sempre que 

possível, com simultaneidade. 
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Parágrafo único. Apurada a existência de sinistro e de quantias parciais devidas ao 

segurado ou beneficiário, a seguradora deve adequar suas provisões e efetuar, em 

no máximo trinta (30) dias, adiantamentos por conta do pagamento final ao segurado 

ou beneficiário. 

Art. 83 O regulador e o liquidante do sinistro devem prontamente informar à 

seguradora as quantias apuradas a fim de que possam ser efetuados os 

pagamentos devidos ao segurado ou beneficiário. 

Parágrafo único. O descumprimento dessa obrigação acarreta a responsabilidade 

solidária do regulador e do liquidante pelos danos decorrentes da demora. 

Art. 84 O regulador e o liquidante de sinistro atuam à conta da seguradora. 

Parágrafo único. É vedada a fixação da remuneração do regulador, do liquidante, 

dos peritos, inspetores e demais auxiliares, com base na economia proporcionada à 

seguradora. 

Art. 85 Cumpre ao regulador e ao liquidante de sinistro: 

I - exercerem suas atividades com probidade e celeridade; 

II - informarem aos interessados todo o conteúdo de suas apurações; 

III - empregarem peritos especializados, sempre que necessário. 

Art. 86 Em caso de dúvida sobre critérios e fórmulas destinados à apuração do valor 

da dívida da seguradora, serão adotados aqueles que forem mais favoráveis ao 

segurado ou ao beneficiário, vedado o enriquecimento sem causa. 

Art. 87 O relatório de regulação e liquidação do sinistro, assim como todos os  

elementos que tenham sido utilizados para sua elaboração, são documentos 

comuns às partes. 
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Art. 88 É vedado ao segurado e ao beneficiário promoverem modificações no local 

do sinistro, destruir ou alterar elementos a este relacionados. 

§ 1° O descumprimento culposo implica obrigação de suportar as despesas 

acrescidas para a apuração e liquidação do sinistro. 

§ 2° O descumprimento doloso exonera a seguradora. 

Art. 89 Negada a garantia, no todo ou em parte, a seguradora deverá entregar ao 

segurado, ou ao beneficiário, todos os documentos produzidos ou obtidos durante a 

regulação e liquidação do sinistro. 

Art. 90 Correm à conta da seguradora todas as despesas com a regulação e 

liquidação do sinistro, salvo as realizadas para a apresentação dos documentos 

predeterminados para aviso da ocorrência, prova da identificação e legitimidade do 

segurado ou beneficiários, e outros documentos ordinariamente em poder destes. 

Art. 91 A execução dos procedimentos de regulação e liquidação de sinistro não 

importa reconhecimento de qualquer obrigação de pagamento do valor do seguro 

por parte da seguradora. 

Art. 92 A seguradora terá o prazo máximo de noventa (90) dias, contados da 

apresentação da reclamação pelo interessado, para executar os procedimentos de 

regulação e liquidação de sinistro. 

§1° O prazo será suspenso até que o interessado apresente as informações, 

documentos e demais elementos de que disponha necessários para a execução da 

regulação e liquidação, desde que expressamente solicitados pela seguradora. 

§2° Quando a regulação e a liquidação dependerem de fato superveniente, o prazo 

somente terá início após a ciência pela seguradora de sua ocorrência. 

§3° O prazo a que se refere o caput será de no máximo 30 (trinta) dias para a 

regulação e liquidação dos seguros obrigatórios, seguros relacionados a veículos 
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automotores, seguros sobre a vida e a integridade física, e para todos os demais 

seguros cujos valores não excedam a quinhentas vezes o do maior salário mínimo 

vigente. 

Art. 93 Os pagamentos devidos pela seguradora devem ser efetuados em dinheiro, 

salvo previsão de reposição em espécie. 

§1° O pagamento em dinheiro deve ser efetuado até o décimo dia após a apuração 

da dívida. 

§2° O prazo para a reposição deverá ser expressamente pactuado em contrato. 

Art. 94 A mora da seguradora fará incidir multa de cinco por cento (5%) sobre o 

montante devido, corrigido monetariamente, sem prejuízo dos juros legais e da 

indenização pelos danos decorrentes da mora. 

TÍTULO II 

SEGUROS DE DANO 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 95 A importância segurada e o valor da indenização não poderão superar o valor 

do interesse, ressalvadas as exceções previstas nesta lei. 

Art. 96 Ainda que o valor do interesse seja superior à importância segurada, a 

indenização não poderá excedê-la. 

Art. 97 Na hipótese de sinistro parcial, o valor da indenização devida não será objeto 

de rateio em razão de seguro contratado por valor inferior ao do interesse, salvo 

disposição em contrário. 

§ 1° Quando pactuado o rateio, a seguradora exemplificará na apólice a fórmula 

para cálculo da indenização. 
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§ 2° A aplicação do rateio em razão de infra-seguro superveniente será limitada aos 

casos em que o aumento do valor do interesse lesado decorrer de ato voluntário do 

segurado. 

Art. 98 É lícito contratar o seguro a valor de novo. 

§ 1° É lícito convencionar a reposição ou reconstrução paulatina com pagamentos 

correspondentes. 

§ 2° O segurado não será prejudicado quando impossível a reconstrução ou a 

reposição. 

§ 3° Nos seguros de que trata este artigo não são admitidas cláusulas de rateio. 

Art. 99 Salvo disposição em contrário, o seguro não cobre os interesses quanto a 

danos decorrentes de guerra. 

Art. 100 Não se presume na garantia do seguro, a obrigação de indenizar o vício não 

aparente e não declarado no momento da contratação do seguro, nem os seus 

efeitos exclusivos. 

§ 1º Salvo disposição em contrário, havendo cobertura para o vício, a garantia 

compreende tanto os danos ao bem no qual manifestado o vício, como aqueles dele 

decorrentes. 

§ 2° A simples inspeção prévia pela seguradora de riscos relacionados com 

atividades empresariais não autoriza a presunção de conhecimento do vício. 

Art. 101 A seguradora sub-roga-se ao segurado pelas indenizações pagas nos 

seguros de dano. 

§ 1 ° É ineficaz qualquer ato do segurado que diminua ou extinga a sub-rogação. 

§ 2° O segurado é obrigado a colaborar no exercício dos direitos derivados da sub-

rogação, respondendo pelos prejuízos que causar à seguradora. 
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§ 3° A sub-rogação da seguradora não poderá implicar prejuízo ao direito 

remanescente do segurado ou beneficiário contra terceiros. 

Art. 102 A seguradora não terá ação própria ou derivada de subrogação quando o 

sinistro decorrer de culpa não grave de: 

I – cônjuge ou parentes até o terceiro grau, consangüíneos ou por afinidade, do 

segurado ou beneficiário; 

II – empregados ou pessoas sob a responsabilidade do segurado. 

Parágrafo único. Quando o culpado pelo sinistro for garantido por seguro de 

responsabilidade civil, é admitido o exercício do direito excluído pelo caput contra a 

seguradora que lhe garantir. 

Art. 103 A seguradora e o segurado ratearão os bens atingidos pelo sinistro, na 

proporção do prejuízo suportado. 

Art. 104 Os seguros contra os riscos de morte e de perda de integridade física de 

pessoa que visem a garantir direito patrimonial de terceiro ou que tenham finalidade 

indenizatória submetem-se às regras do seguro de dano. 

Parágrafo único. Quando no momento do sinistro o valor da garantia superar o valor 

do direito patrimonial garantido, o excedente se sujeitará às regras do seguro de 

vida e será credor da diferença aquele sobre cuja vida ou integridade física foi 

celebrado o seguro e, no caso de morte, o beneficiário, observando-se as 

disposições do Titulo III. 

CAPÍTULO II 

SEGURO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 
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Art. 105 O seguro de responsabilidade civil garante o interesse do segurado contra 

os efeitos da imputação de responsabilidade e do seu reconhecimento, e o interesse 

dos terceiros prejudicados à indenização. 

Parágrafo único. O risco pode caracterizar-se pela ocorrência do fato gerador, da 

manifestação danosa ou da imputação de responsabilidade. 

Art. 106 São credores da garantia o segurado e os prejudicados. 

§ 1° Os prejudicados são os únicos credores da indenização devida pela 

seguradora, salvo o disposto no § 3° deste artigo, e poderão exercer seu direito de 

ação contra esta, respeitado o limite garantido pelo contrato, com a faculdade de 

citar o responsável como litisconsorte. 

§ 2° No seguro de responsabilidade civil residencial ou por uso de veículos 

automotores de vias terrestres, fluviais, lacustres e marítimas, a garantia contratada 

será também em favor daqueles que fizerem uso legítimo do bem. 

§ 3° Serão garantidos os gastos com a defesa do segurado contra a imputação de 

responsabilidade, mediante a fixação de valor específico e diverso daquele 

destinado à indenização dos terceiros prejudicados. 

§ 4° O responsável garantido pelo seguro que não colaborar com a seguradora ou 

praticar atos em detrimento desta, responderá pelos prejuízos a que der causa, 

cabendo àquele: 

I - Informar prontamente a seguradora das comunicações recebidas que possam 

gerar uma reclamação futura; 

II - Fornecer os documentos e outros elementos a que tiver acesso e que lhe forem 

solicitados pela seguradora; 

III- Comparecer aos atos processuais para os quais for intimado; 
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IV - Abster-se de agir em detrimento dos direitos e pretensões da seguradora. 

§ 5° Salvo disposição em contrário, a seguradora poderá celebrar transação com os 

prejudicados, o que não implicará o reconhecimento de responsabilidade do 

segurado, nem prejudicará aqueles a quem é imputada a responsabilidade. 

§ 6° A importância segurada está sujeita aos mesmos acessórios incidentes sobre a 

dívida do responsável. 

§ 7° Havendo pluralidade de prejudicados em um mesmo evento, a seguradora 

ficará liberada prestando a totalidade das indenizações decorrentes da garantia do 

seguro a um ou mais prejudicados, sempre que ignore a existência dos demais. 

§ 8° O segurado e a seguradora devem informar os terceiros prejudicados, sempre 

que possível, sobre a existência e o conteúdo do seguro contratado. 

Art. 107 A seguradora, salvo disposição legal em contrário, pode opor aos 

prejudicados todas as defesas fundadas no contrato que tiver para com o segurado 

ou o terceiro que fizer uso legítimo do bem, desde que anteriores ao 

início do sinistro. 

Art. 108 A seguradora poderá opor aos prejudicados todas as defesas que possuir 

contra estes, fundadas ou não no contrato. 

Art. 109 O segurado, quando a pretensão do prejudicado for exercida 

exclusivamente contra si, é obrigado a, no prazo de cinco (5) dias, notificar a 

seguradora a respeito da demanda, judicial ou extrajudicialmente. 

§ 1 ° A notificação deverá conter todos os elementos necessários para o 

conhecimento da lide e do processo pela seguradora. 
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§ 2° Feita a notificação, o segurado será substituto processual da seguradora até o 

limite da importância segurada, quando esta não requerer sua admissão no pólo 

passivo. 

§ 3° Descumprido o dever de notificar, a responsabilidade da seguradora deverá ser 

discutida em ação própria. 

CAPÍTULO lII 

TRANSFERÊNCIA DO INTERESSE 

Art. 110 A transferência do interesse garantido implica a cessão do seguro 

correspondente, obrigando-se o cessionário no lugar do cedente. 

§ 1° A cessão não ocorrerá quando o adquirente exercer atividade capaz de 

aumentar o risco ou não preencher os requisitos exigidos pela técnica de seguro, 

hipóteses em que o contrato será resolvido com a devolução proporcional do  

prêmio, ressalvado o direito da seguradora às despesas realizadas. 

§ 2° Caso a cessão implique alteração da taxa de prêmio será feito o ajuste e 

creditada a parte favorecida. 

§ 3° As bonificações, taxações especiais e outras vantagens personalíssimas do 

cedente não se comunicam ao novo titular do interesse. 

Art. 111 A cessão deixará de ser eficaz quando não for comunicada à seguradora 

nos trinta (30) dias posteriores à transferência. 

§ 1° Não ocorrendo sinistro, a seguradora poderá, no prazo de quinze (15) dias, 

contados da comunicação, recusar o contrato com o cessionário, com redução 

proporcional do prêmio e devolução da diferença ao contratante original, ressalvado 

o direito da seguradora às despesas realizadas. 
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§ 2° A recusa deverá ser comunicada ao cedente e ao cessionário, e produzirá 

efeitos após quinze (15) dias contados da recepção. 

§ 3° Não havendo cessão do contrato, nem substituição do interesse decorrente de 

sub-rogação real, o segurado fará jus à devolução proporcional do prêmio, 

ressalvado o direito da seguradora às despesas realizadas. 

§ 4º O órgão regulamentador competente poderá fixar prazos inferiores aos 

previstos nos §§ 1° e 2° deste artigo. 

Art. 112 A cessão dos seguros obrigatórios ocorre de pleno direito com a 

transferência do interesse. 

TÍTULO III 

SEGUROS SOBRE A VIDA E A INTEGRIDADE FÍSICA 

Art. 113 Nos seguros sobre a vida e a integridade física o capital segurado é 

livremente estipulado pelo proponente, que pode contratar mais de um seguro sobre 

o mesmo interesse, com a mesma ou diversas seguradoras. 

§ 1 ° O capital segurado, conforme convencionado, será pago sob a forma de renda 

ou de pagamento único. 

§ 2° É lícita a estruturação de seguro sobre a vida e a integridade física com prêmio 

e capital variáveis. 

Art. 114 É livre a indicação do beneficiário nos seguros sobre a vida e a integridade 

física. 

Art. 115 Salvo renúncia do segurado, é lícita a substituição do beneficiário do seguro 

sobre a vida e a integridade física, por ato entre vivos ou declaração de última 

vontade. 
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Parágrafo único. A seguradora não cientificada da substituição será exonerada 

pagando ao antigo beneficiário. 

Art. 116 Na falta de indicação do beneficiário, não prevalecendo ou sendo nula a 

indicação efetuada, o capital segurado será pago ou, se o caso, será devolvida a 

reserva matemática, por metade ao cônjuge, se houver, e o restante aos demais 

herdeiros do segurado. 

§ 1 ° Considera-se inexistente a indicação quando o beneficiário falecer antes da 

ocorrência do sinistro ou ocorrer comoriência. 

§ 2° Sendo o segurado separado, ainda que de fato, caberá ao companheiro a 

metade que caberia ao cônjuge. 

§ 3° Não havendo beneficiários indicados ou legais o valor do seguro será pago 

àqueles que provarem que a morte do segurado Ihes privou de meios de 

subsistência. 

§ 4° Não prevalecerá a indicação de beneficiário nas hipóteses de exclusão da 

sucessão, observados os artigos 1.814 a 1.818 do Código Civil. 

Art. 117 O capital segurado recebido em razão de morte não é considerado herança 

para qualquer efeito. 

Art. 118 É nulo, no seguro sobre a vida e a integridade física, qualquer negócio 

jurídico que direta ou indiretamente implique renúncia total ou parcial do capital 

segurado ou da reserva matemática. 

Art. 119 Nos seguros sobre a vida própria para o caso de morte e sobre a 

integridade física própria para o caso de invalidez por doença é lícito estipular-se 

prazo de carência, durante o qual o segurador não responde pela ocorrência do 

sinistro. 
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§ 1 ° O prazo de carência não pode ser convencionado quando se tratar de 

renovação ou substituição de contrato existente, ainda que outra a seguradora. 

§ 2° O prazo de carência não poder ser pactuado de forma a tornar 

inócua a garantia, em nenhum caso excedendo à metade da vigência do contrato. 

§ 3° Ocorrendo o sinistro no prazo de carência, legal ou contratual, a seguradora é 

obrigada a entregar ao segurado ou ao beneficiário o valor do prêmio pago, 

deduzidas as despesas realizadas, ou a reserva matemática, se houver. 

§ 4° Convencionada a carência, a seguradora não poderá negar o pagamento do 

capital sob a alegação de pré-existência de estado patológico. 

Art. 120 É lícito, nos seguros sobre a vida e a integridade física, excluir da garantia 

os sinistros cuja causa exclusiva ou principal corresponda a estados patológicos pré-

existentes ao início da relação contratual. 

Parágrafo único. A exclusão só poderá ser alegada quando não convencionado 

prazo de carência e desde que o segurado, questionado, omitir voluntariamente a 

informação da pré-existência. 

Art. 121 O beneficiário não terá direito ao recebimento do capital quando o suicídio 

do segurado ocorrer antes de findo um ano de vigência do primeiro contrato. 

§ 1° Quando o segurado aumentar o capital, o beneficiário não terá direito à quantia 

acrescida, ocorrendo o suicídio nos seis meses seguintes. 

§ 2° É vedada a fixação de novo prazo de carência na hipótese de renovação ou de 

substituição do contrato. 

§ 3° O suicídio cometido em virtude da ameaça à vida ou à integridade física do 

segurado ou de terceiro não está compreendido no prazo de carência. 
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§ 4° É nula cláusula de exclusão de cobertura em caso de suicídio de qualquer 

espécie. 

§ 5° Ocorrendo o suicídio no prazo de carência, é assegurado o direito à devolução 

da reserva matemática, quando o seguro pressupuser sua constituição. 

Art. 122 A seguradora não se exime do pagamento do capital, ainda que previsto 

contratualmente, quando a morte ou incapacidade decorrer da prestação de serviços 

militares, de atos humanitários, da utilização de meio de transporte arriscado ou da 

prática desportiva não profissional. 

Art. 123 Os capitais pagos em razão de morte ou perda da integridade física não 

implicam sub-rogação e são impenhoráveis, salvo quando e na medida que o seguro 

se caracterizar como de dano. 

Art. 124 Nos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, a mudança dos 

termos do contrato em vigor que possa gerar efeitos contrários aos interesses dos 

segurados e beneficiários dependerá da anuência expressa de segurados que 

representem pelo menos três quartos do grupo. 

Parágrafo único. Quando não prevista no contrato anterior, a modificação do 

conteúdo dos seguros coletivos sobre a vida e a integridade física, em caso de 

renovação, dependerá da anuência expressa de segurados que representem pelo 

menos três quartos do grupo. 

Art. 125 Salvo se a seguradora encerrar operações no ramo ou modalidade, a 

recusa de renovação de qualquer seguro sobre a vida e a integridade física, 

subordinada à aprovação pelo órgão fiscalizador competente, deverá ser precedida 

de comunicação ao segurado e acompanhada de oferta de outro seguro que 

contenha garantia e preços similares, com antecedência mínima de noventa (90) 

dias, vedadas carências e direito de recusa de prestação em virtude de fatos 

preexistentes. 
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Parágrafo único. Decorrendo a recusa de renovação de fatos pelos quais responda a 

seguradora, ou seus administradores, a substituição do seguro prevista neste artigo 

não eximirá a responsabilidade extracontratual. 

TÍTULO IV 

SEGUROS OBRIGATÓRIOS 

Art. 126 Seguros obrigatórios são os instituídos por lei. 

Art. 127 As garantias dos seguros obrigatórios terão conteúdo e valor mínimos que 

permitam o cumprimento de sua função social, devendo o órgão regulador 

competente, a cada ano civil, rever o valor mínimo das garantias em favor dos 

interesses dos segurados e beneficiários. 

Parágrafo único. É nulo, nos seguros obrigatórios, o negócio jurídico que direta ou 

indiretamente implique renúncia total ou parcial da indenização ou o capital 

segurado para os caos de morte ou invalidez. 

Art. 128 É vedada a utilização dos prêmios arrecadados com seguros obrigatórios 

para finalidades não previstas em lei. 

Parágrafo único. As comissões pela intermediação somente poderão ser pagas pela 

seguradora quando a participação do intermediário puder conter as atribuições 

previstas no § 1º do Artigo 38. 

Art. 129 Sem prejuízo da responsabilidade prevista em lei, a omissão na contratação 

do seguro obrigatório determina a responsabilidade objetiva pela indenização dos 

beneficiários até o valor máximo pelo qual poderia ser contratado o seguro. 

Parágrafo único. Os acionistas controladores, sócios e administradores de sociedade 

empresária são pessoal e solidariamente responsáveis pelo pagamento da 

indenização, nos termos deste artigo, quando pessoalmente culpados pela não 

contratação do seguro obrigatório. 
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TÍTULO V 

PRESCRIÇÃO E DECADÊNCIA 

Art. 130 Prescrevem: 

I - Em um ano, contado o prazo da ciência do respectivo fato gerador: 

a) a pretensão da seguradora para a cobrança do prêmio,  

b) a pretensão do corretor de seguro para a cobrança de suas comissões, 

c) as pretensões das cosseguradoras entre si, e 

d) as pretensões existentes entre as seguradoras, resseguradoras e 

retrocessionárias. 

II - Em dois anos, contado o prazo da ciência da recusa expressa da seguradora, a 

pretensão do segurado ou beneficiário para exigir indenização, capital, reserva 

matemática e restituição de prêmio em seu favor. 

Art. 131 Quando fundada no seguro de responsabilidade civil, prescreve: 

I - Em um ano, contado de cada desembolso, a pretensão do segurado para exigir a 

prestação relativa a gastos com a defesa. 

II - Em um ano, contado da data em que tiver efetuado pagamento direto a terceiro, 

a pretensão do segurado para exigir reembolso. 

Art. 132 Além das causas previstas no Código Civil, a prescrição da pretensão 

relativa ao recebimento de indenização ou capital será suspensa: 

I - Com o recebimento pela seguradora do aviso do sinistro; 

II - Uma única vez quando a seguradora receber pedido de reconsideração da 

recusa de pagamento. 
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Parágrafo único. Cessa a suspensão quando o interessado for comunicado da 

decisão da seguradora. 

Art. 133 Decai do direito à indenização ou ao capital o segurado que deixar de avisar 

o sinistro à seguradora no prazo de um ano. 

Art. 134 Decai do direito à indenização ou ao capital o beneficiário que deixar de 

avisar o sinistro à seguradora no prazo de três (3) anos. 

Art. 135 Nos seguros de responsabilidade civil a prescrição e a decadência das 

pretensões e direitos dos prejudicados frente à seguradora seguem as regras 

aplicáveis à responsabilidade do segurado perante aqueles. 

TÍTULO VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 136 É absoluta a competência da Justiça brasileira para a composição de litígios 

relativos aos contratos de seguro celebrados no país. 

Art. 137 O foro competente para as ações de seguro é o do domicílio do segurado 

ou do beneficiário. 

Parágrafo único. A seguradora, a resseguradora e a retrocessionária, nas ações 

promovidas entre estas, respondem no foro de seu domicílio no Brasil. 

Art. 138 Revogam-se os artigos 757 a 802 da Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 

2002, os artigos 666 a 760, da Lei n° 556 de 25 de junho de 1850, e demais 

disposições em contrário. 

Art. 139 Esta Lei entra em vigor um ano após a data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

Nos principais países desenvolvidos, a atividade securitária é fortemente 

controlada e regulada pelo Estado, pois é o requisito essencial para o bom 
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funcionamento de uma economia de mercado. Afinal, o mercado de seguros é 

exercido por grandes empresas, que garantem sua operacionalidade, ao 

administrarem fundos comuns ou de poupança coletiva, formados pelas 

contribuições (prêmios) de cada um dos segurados. Esta administração tem por 

finalidade garantir, no decorrer de uma determinada duração temporal, geralmente 

longa, os interesses legítimos dos segurados, que estão expostos a determinados 

riscos. A solvência e a capacidade operacional das empresas seguradoras exigem a 

autorização e o controle estatal sobre a atividade, visando preservar os interesses 

dos segurados. No decorrer de todo o século XX, nos mais variados países, 

ampliaram-se a participação e o controle estatal sobre o setor securitário. 

No Brasil, a regulação do setor de seguros, desde os anos 1930 e a criação 

do IRB (Instituto de Resseguros do Brasil, hoje Brasil Resseguros S.A.) se deu no 

contexto da industrialização e da internalização dos centros de decisão econômica, 

com os objetivos de evitar a evasão de divisas para o exterior e do fortalecimento do 

nosso mercado interno, com o emprego das reservas acumuladas no país. Mas, 

além disso, a intervenção estatal veio para qualificar tecnicamente as seguradoras, 

reguladores de sinistro, corretores e demais técnicos de seguro, e garantir, por esse 

modo, a preservação de interesses considerados centrais, os dos segurados e seus 

beneficiários.  

Em uma economia capitalista como a brasileira, há a necessidade da ordem 

jurídica garantir a previsão e a calculabilidade de comportamentos no mercado. 

Estas pretensões de calculabilidade e previsibilidade de comportamentos 

necessitam de instituições jurídicas que assegurem a proteção adequada contra o 

risco, como o seguro e o resseguro. Apesar da recentíssima abertura do mercado de 

resseguro, monopolizado até o ano de 2008, com ao desaparecimento da 

competência de regulação e liquidação do sinistro ate então centrada no IRB, que 

também regulava os resseguros, naturalmente implicando conformação dos 

contratos ressegurados, o Brasil, no entanto, até hoje, não tem uma lei geral sobre 

os contratos de seguro. Houve sim uma iniciativa, o Projeto de Lei nº 3.555/2004, de 
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autoria do Senhor José Eduardo Cardozo, que iniciou o debate do tema nesta Casa, 

mas que não será concluída a tempo, antes do final da presente Legislatura.  

A normatização sobre o contrato de seguro apresenta-se dispersa em vários 

diplomas legais, carecendo de sistematicidade, adotando, em muitos casos, 

conceitos distintos para um mesmo instituto, outras vezes veiculando disposições 

contraditórias ou dúbias, além de não tratar adequadamente temas importantes. 

Há disposições no Código Civil, no Código Comercial, no Código de Defesa 

do Consumidor e no Decreto-Lei n° 73, de 22.11.1967, e o emaranhado de atos 

regulamentares e administrativos que desbordam para a matéria, não obstante a 

competência para dela tratar, de conformidade com a Constituição Federal, seja 

privativa da União, por meio do Congresso Nacional (Artigo 22, VII). 

Há muito é reclamada a modernização e a sistematização das disposições 

legais sobre o contrato de seguro, assim como sua ambientação com a nova 

realidade sócio-econômica, especialmente com a extinção do monopólio de 

resseguro que traz novos desafios paras as companhias seguradoras, 

resseguradores, corretores e, principalmente os segurados, beneficiários e 

sociedade em geral. 

Na semana passada, no dia 10 de dezembro, mostrando os riscos que a 

ausência de maior clareza legal neste campo pode gerar, a Administração, através 

do CNSP, e da SUSEP, emitiu duas resoluções, as de números 224 e 225, as quais 

apesar da vigência da lei-complementar 126/2007 acabam por restringir a 

concorrência e reduzir as capacidades, ao invés de melhor proteger as pessoas e as 

empresas que carecem de melhores e efetivas coberturas e menor custo de 

proteção securitária. Um desses normativos chega ao cúmulo de atribuir a 

resseguradores o controle das regulações (liquidações) de sinistro, que cabem às 

seguradoras, com quem contratam os segurados, para os quais resseguradores são 

terceiros estranhos, voltando ao tempo em que o IRB era o ressegurador 

monopolista e regulamentador da matéria, com competência de regulação das 

reclamações, e o fazia pelas seguradoras cedentes e pelos seus próprios 

retrocessionários. 
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Se atos administrativos avançam sobre interesses de conglomerados 

empresariais, o que se poderá esperar de segurança jurídica para os segurados e 

seus beneficiários, ou dos terceiros lesados que podem e devem receber efetiva 

proteção? 

Presido a Comissão Especial do PL 3.555/2004, do Sr. José Eduardo 

Cardozo, a primeira tentativa de instituir uma lei de contrato de seguro, e, pelo que 

se pode constatar em audiências públicas, uma das mais louváveis iniciativas legais 

sobre a matéria no mundo, feita com base em anteprojeto cuidadosamente 

preparado por comissão de juristas coordenada pelo Instituto Brasileiro de Direito do 

Seguro, nas pessoas de experientes profissionais e doutrinadores da área, 

aplaudida por juristas brasileiros e dos mais diversos países, como Argentina, 

Alemanha, Bélgica, Chile, Espanha, França, Itália, México e Portugal. As 

manifestações encaminhadas, os depoimentos em audiência pública e os debates 

havidos, mostram como é importante e urgente uma lei de contrato que, 

especialmente na passagem do regime de monopólio para o de resseguro aberto. 

Regras atuais, claras e abertas, são fundamentais para que o sistema 

segurador possa atingir sua função econômica e social. Os riscos de se deixar 

grande espaço para as autoridades administrativas muitas vezes resulta em abusos 

como a Circular SUSEP 06/90, que feria o princípio indenizatório, a Circular 

401/2010, que aumenta um custo para os consumidores que há muitos anos era 

considerado como injustificável e de ser extinto, pelo próprio setor da corretagem de 

seguros e das seguradoras, ou as mencionadas Resoluções 224 e 225 do CNSP. 

O contrato de seguro, especialmente agora que o Brasil retoma 

acentuadamente o seu desenvolvimento, surgindo programas que podem ser de 

efetiva inclusão, como os microsseguros, e aquecida a demanda de capacidades e 

qualidades nos programas de proteção das operações empresariais, exige muita 

atenção. Não é possível um contrato tão amplamente comercializado, essencial para 

o bom funcionamento da economia do país não dispor de uma legislação moderna e 

eficiente, justificando-se, assim, a apresentação do presente Projeto de Lei, que 

aproveita as discussões já travadas sobre o PL 3.555/2004, e busca aperfeiçoá-lo 
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com as contribuições dadas por todos os interessados (IBDS, SUSEP, CnSeg, 

Fenacor, nobres deputados integrantes da Comissão Especial, juristas e 

magistrados brasileiros e estrangeiros etc.), especialmente salientando a vinculação 

da regulação dos contratos do setor securitário aos princípios constitucionais que 

regem o desenvolvimento das atividades econômicas no país. 

 

Sala das Sessões, em 16 de dezembro de 2010. 

 

Deputado MOREIRA MENDES 
PPS/RO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

TÍTULO I  

DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS 

........................................................................................................................................ 

 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:  

I - construir uma sociedade livre, justa e solidária;  

II - garantir o desenvolvimento nacional;  

III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais;  

IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 

e quaisquer outras formas de discriminação.  

 

Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se nas suas relações internacionais 

pelos seguintes princípios:  

I - independência nacional;  

II - prevalência dos direitos humanos;  

III - autodeterminação dos povos;  

IV - não-intervenção;  

V - igualdade entre os Estados;  



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8034/2010 
 

 

44 

VI - defesa da paz;  

VII - solução pacífica dos conflitos;  

VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo;  

IX - cooperação entre os povos para o progresso da humanidade;  

X - concessão de asilo político.  

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil buscará a integração 

econômica, política, social e cultural dos povos da América Latina, visando à formação de 

uma comunidade latino-americana de nações.  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público e da Defensoria Pública do 

Distrito Federal e dos Territórios, bem como organização administrativa destes;  

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  
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XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  
XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 

administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=372816&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

 

Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na 

livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça 

social, observados os seguintes princípios:  

I - soberania nacional;  

II - propriedade privada;  

III - função social da propriedade;  

IV - livre concorrência;  

V - defesa do consumidor;  

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado 

conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e 

prestação; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;  

VIII - busca do pleno emprego;  

IX - tratamento favorecido para as empresas de pequeno porte constituídas sob as 

leis brasileiras e que tenham sua sede e administração no País. (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

Parágrafo único. É assegurado a todos o livre exercício de qualquer atividade 

econômica, independentemente de autorização de órgãos públicos, salvo nos casos previstos 

em lei.  

Art. 171. (Revogado pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO IV 

DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 

Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa e a capacitação tecnológicas.  

§ 1º A pesquisa científica básica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo 

em vista o bem público e o progresso das ciências.  

§ 2º A pesquisa tecnológica voltar-se-á preponderantemente para a solução dos 

problemas brasileiros e para o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  

§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, 

pesquisa e tecnologia, e concederá aos que delas se ocupem meios e condições especiais de 

trabalho.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
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§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de 

tecnologia adequada ao País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que 

pratiquem sistemas de remuneração que assegurem ao empregado, desvinculada do salário, 

participação nos ganhos econômicos resultantes da produtividade de seu trabalho.  

§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita 

orçamentária a entidades públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica.  

 

Art. 219. O mercado interno integra o patrimônio nacional e será incentivado de 

modo a viabilizar o desenvolvimento cultural e sócio-econômico, o bem-estar da população e 

a autonomia tecnológica do País, nos termos de lei federal.  

 

CAPÍTULO V 

DA COMUNICAÇÃO SOCIAL 

 

Art. 220. A manifestação do pensamento, a criação, a expressão e a informação, 

sob qualquer forma, processo ou veículo não sofrerão qualquer restrição, observado o 

disposto nesta Constituição.  

§ 1º Nenhuma lei conterá dispositivo que possa constituir embaraço à plena 

liberdade de informação jornalística em qualquer veículo de comunicação social, observado o 

disposto no art. 5º, IV, V, X, XIII e XIV.  

§ 2º É vedada toda e qualquer censura de natureza política, ideológica e artística.  

§ 3º Compete à lei federal:  

I - regular as diversões e espetáculos públicos, cabendo ao poder público informar 

sobre a natureza deles, as faixas etárias a que não se recomendem, locais e horários em que 

sua apresentação se mostre inadequada;  

II - estabelecer os meios legais que garantam à pessoa e à família a possibilidade 

de se defenderem de programas ou programações de rádio e televisão que contrariem o 

disposto no art. 221, bem como da propaganda de produtos, práticas e serviços que possam 

ser nocivos à saúde e ao meio ambiente.  

§ 4º A propaganda comercial de tabaco, bebidas alcoólicas, agrotóxicos, 

medicamentos e terapias estará sujeita a restrições legais, nos termos do inciso II do parágrafo 

anterior, e conterá, sempre que necessário, advertência sobre os malefícios decorrentes de seu 

uso.  

§ 5º Os meios de comunicação social não podem, direta ou indiretamente, ser 

objeto de monopólio ou oligopólio.  

§ 6º A publicação de veículo impresso de comunicação independe de licença de 

autoridade.  

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 126, DE 15 DE JANEIRO DE 2007 
 

Dispõe sobre a política de resseguro, 

retrocessão e sua intermediação, as operações 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8034/2010 
 

 

48 

de co-seguro, as contratações de seguro no 

exterior e as operações em moeda estrangeira 

do setor securitário; altera o Decreto-Lei nº 73, 

de 21 de novembro de 1966, e a Lei nº 8.031, 

de 12 de abril de 1990; e dá outras 

providências. 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V  

DAS OPERAÇÕES  

 

Seção I 

Disposições Gerais  

........................................................................................................................................ 

 

Art. 14. Os resseguradores e os seus retrocessionários não responderão 

diretamente perante o segurado, participante, beneficiário ou assistido pelo montante 

assumido em resseguro e em retrocessão, ficando as cedentes que emitiram o contrato 

integralmente responsáveis por indenizá-los.  

Parágrafo único. Na hipótese de insolvência, de decretação de liquidação ou de 

falência da cedente, é permitido o pagamento direto ao segurado, participante, beneficiário ou 

assistido, da parcela de indenização ou benefício correspondente ao resseguro, desde que o 

pagamento da respectiva parcela não tenha sido realizado ao segurado pela cedente nem pelo 

ressegurador à cedente, quando:  

I - o contrato de resseguro for considerado facultativo na forma definida pelo 

órgão regulador de seguros;  

II - nos demais casos, se houver cláusula contratual de pagamento direto.  

 

Art. 15. Nos contratos com a intermediação de corretoras de resseguro, não 

poderão ser incluídas cláusulas que limitem ou restrinjam a relação direta entre as cedentes e 

os resseguradores nem se poderão conferir poderes ou faculdades a tais corretoras além 

daqueles necessários e próprios ao desempenho de suas atribuições como intermediários 

independentes na contratação do resseguro.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 
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LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

 

Institui o Código Civil. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE ESPECIAL 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO I 

DO DIREITO DAS OBRIGAÇÕES  

............................................................................................................................................. 

 

TÍTULO VI 

DAS VÁRIAS ESPÉCIES DE CONTRATO 

........................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XV 

DO SEGURO 

 

Seção I 

Disposições Gerais 
 

Art. 757. Pelo contrato de seguro, o segurador se obriga, mediante o pagamento 

do prêmio, a garantir interesse legítimo do segurado, relativo a pessoa ou a coisa, contra 

riscos predeterminados. 

Parágrafo único. Somente pode ser parte, no contrato de seguro, como segurador, 

entidade para tal fim legalmente autorizada. 

 

Art. 758. O contrato de seguro prova-se com a exibição da apólice ou do bilhete 

do seguro, e, na falta deles, por documento comprobatório do pagamento do respectivo 

prêmio. 

 

Art. 759. A emissão da apólice deverá ser precedida de proposta escrita com a 

declaração dos elementos essenciais do interesse a ser garantido e do risco. 

 

Art. 760. A apólice ou o bilhete de seguro serão nominativos, à ordem ou ao 

portador, e mencionarão os riscos assumidos, o início e o fim de sua validade, o limite da 

garantia e o prêmio devido, e, quando for o caso, o nome do segurado e o do beneficiário. 

Parágrafo único. No seguro de pessoas, a apólice ou o bilhete não podem ser ao 

portador. 
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Art. 761. Quando o risco for assumido em co-seguro, a apólice indicará o 

segurador que administrará o contrato e representará os demais, para todos os seus efeitos. 

 

Art. 762. Nulo será o contrato para garantia de risco proveniente de ato doloso do 

segurado, do beneficiário, ou de representante de um ou de outro. 

 

Art. 763. Não terá direito a indenização o segurado que estiver em mora no 

pagamento do prêmio, se ocorrer o sinistro antes de sua purgação. 

 

Art. 764. Salvo disposição especial, o fato de se não ter verificado o risco, em 

previsão do qual se faz o seguro, não exime o segurado de pagar o prêmio. 

 

Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a guardar na conclusão e na 

execução do contrato, a mais estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto como das 

circunstâncias e declarações a ele concernentes. 

 

Art. 766. Se o segurado, por si ou por seu representante, fizer declarações inexatas 

ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou na taxa do prêmio, 

perderá o direito à garantia, além de ficar obrigado ao prêmio vencido. 

Parágrafo único. Se a inexatidão ou omissão nas declarações não resultar de má-fé 

do segurado, o segurador terá direito a resolver o contrato, ou a cobrar, mesmo após o sinistro, 

a diferença do prêmio. 

 

Art. 767. No seguro à conta de outrem, o segurador pode opor ao segurado 

quaisquer defesas que tenha contra o estipulante, por descumprimento das normas de 

conclusão do contrato, ou de pagamento do prêmio. 

 

Art. 768. O segurado perderá o direito à garantia se agravar intencionalmente o 

risco objeto do contrato. 

 

Art. 769. O segurado é obrigado a comunicar ao segurador, logo que saiba, todo 

incidente suscetível de agravar consideravelmente o risco coberto, sob pena de perder o 

direito à garantia, se provar que silenciou de má-fé. 

§ 1º O segurador, desde que o faça nos quinze dias seguintes ao recebimento do 

aviso da agravação do risco sem culpa do segurado, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua 

decisão de resolver o contrato. 

§ 2º A resolução só será eficaz trinta dias após a notificação, devendo ser 

restituída pelo segurador a diferença do prêmio. 

 

Art. 770. Salvo disposição em contrário, a diminuição do risco no curso do 

contrato não acarreta a redução do prêmio estipulado; mas, se a redução do risco for 

considerável, o segurado poderá exigir a revisão do prêmio, ou a resolução do contrato. 
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Art. 771. Sob pena de perder o direito à indenização, o segurado participará o 

sinistro ao segurador, logo que o saiba, e tomará as providências imediatas para minorar-lhe 

as conseqüências. 

Parágrafo único. Correm à conta do segurador, até o limite fixado no contrato, as 

despesas de salvamento conseqüente ao sinistro. 

 

Art. 772. A mora do segurador em pagar o sinistro obriga à atualização monetária 

da indenização devida segundo índices oficiais regularmente estabelecidos, sem prejuízo dos 

juros moratórios. 

 

Art. 773. O segurador que, ao tempo do contrato, sabe estar passado o risco de que 

o segurado se pretende cobrir, e, não obstante, expede a apólice, pagará em dobro o prêmio 

estipulado. 

 

Art. 774. A recondução tácita do contrato pelo mesmo prazo, mediante expressa 

cláusula contratual, não poderá operar mais de uma vez. 

 

Art. 775. Os agentes autorizados do segurador presumem-se seus representantes 

para todos os atos relativos aos contratos que agenciarem. 

 

Art. 776. O segurador é obrigado a pagar em dinheiro o prejuízo resultante do 

risco assumido, salvo se convencionada a reposição da coisa. 

 

Art. 777. O disposto no presente Capítulo aplica-se, no que couber, aos seguros 

regidos por leis próprias. 

 

Seção II 

Do Seguro de Dano 

 

Art. 778. Nos seguros de dano, a garantia prometida não pode ultrapassar o valor 

do interesse segurado no momento da conclusão do contrato, sob pena do disposto no art. 766, 

e sem prejuízo da ação penal que no caso couber. 

 

Art. 779. O risco do seguro compreenderá todos os prejuízos resultantes ou 

conseqüentes, como sejam os estragos ocasionados para evitar o sinistro, minorar o dano, ou 

salvar a coisa. 

 

Art. 780. A vigência da garantia, no seguro de coisas transportadas, começa no 

momento em que são pelo transportador recebidas, e cessa com a sua entrega ao destinatário. 

 

Art. 781. A indenização não pode ultrapassar o valor do interesse segurado no 

momento do sinistro, e, em hipótese alguma, o limite máximo da garantia fixado na apólice, 

salvo em caso de mora do segurador. 
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Art. 782. O segurado que, na vigência do contrato, pretender obter novo seguro 

sobre o mesmo interesse, e contra o mesmo risco junto a outro segurador, deve previamente 

comunicar sua intenção por escrito ao primeiro, indicando a soma por que pretende segurar-

se, a fim de se comprovar a obediência ao disposto no art. 778. 

 

Art. 783. Salvo disposição em contrário, o seguro de um interesse por menos do 

que valha acarreta a redução proporcional da indenização, no caso de sinistro parcial. 

............................................................................................................................................. 

 

LIVRO V 

DO DIREITO DAS SUCESSÕES 

............................................................................................................................................. 
 

TÍTULO I 

DA SUCESSÃO EM GERAL  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO V 

DOS EXCLUÍDOS DA SUCESSÃO 

 

Art. 1.814. São excluídos da sucessão os herdeiros ou legatários: 

I - que houverem sido autores, co-autores ou partícipes de homicídio doloso, ou 

tentativa deste, contra a pessoa de cuja sucessão se tratar, seu cônjuge, companheiro, 

ascendente ou descendente; 

II - que houverem acusado caluniosamente em juízo o autor da herança ou 

incorrerem em crime contra a sua honra, ou de seu cônjuge ou companheiro; 

III - que, por violência ou meios fraudulentos, inibirem ou obstarem o autor da 

herança de dispor livremente de seus bens por ato de última vontade. 

 

Art. 1.815. A exclusão do herdeiro ou legatário, em qualquer desses casos de 

indignidade, será declarada por sentença. 

Parágrafo único. O direito de demandar a exclusão do herdeiro ou legatário 

extingue-se em quatro anos, contados da abertura da sucessão. 

 

Art. 1.816. São pessoais os efeitos da exclusão; os descendentes do herdeiro 

excluído sucedem, como se ele morto fosse antes da abertura da sucessão. 

Parágrafo único. O excluído da sucessão não terá direito ao usufruto ou à 

administração dos bens que a seus sucessores couberem na herança, nem à sucessão eventual 

desses bens. 

 

Art. 1.817. São válidas as alienações onerosas de bens hereditários a terceiros de 

boa-fé, e os atos de administração legalmente praticados pelo herdeiro, antes da sentença de 

exclusão; mas aos herdeiros subsiste, quando prejudicados, o direito de demandar-lhe perdas e 

danos. 
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Parágrafo único. O excluído da sucessão é obrigado a restituir os frutos e 

rendimentos que dos bens da herança houver percebido, mas tem direito a ser indenizado das 

despesas com a conservação deles. 

 

Art. 1.818. Aquele que incorreu em atos que determinem a exclusão da herança 

será admitido a suceder, se o ofendido o tiver expressamente reabilitado em testamento, ou 

em outro ato autêntico. 

Parágrafo único. Não havendo reabilitação expressa, o indigno, contemplado em 

testamento do ofendido, quando o testador, ao testar, já conhecia a causa da indignidade, pode 

suceder no limite da disposição testamentária. 

 

CAPÍTULO VI 

DA HERANÇA JACENTE 

 

Art. 1.819. Falecendo alguém sem deixar testamento nem herdeiro legítimo 

notoriamente conhecido, os bens da herança, depois de arrecadados, ficarão sob a guarda e 

administração de um curador, até a sua entrega ao sucessor devidamente habilitado ou à 

declaração de sua vacância. 

.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 556, DE 25 DE JUNHO DE 1850. 
 

Código Comercial do Império do Brasil 

 

 

Dom Pedro Segundo, por graça de Deus e unânime aclamação dos povos, 

Imperador Constitucional e defensor perpétuo do Brasil: 

 

Fazemos saber a todos os nossos súditos, que a Assembléia Geral decretou, e nós 

queremos, a Lei seguinte: 

............................................................................................................................................. 

 

PARTE SEGUNDA 

DO COMÉRCIO MARÍTIMO  

........................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DOS SEGUROS MARÍTIMOS 

 

CAPÍTULO I 

DA NATUREZA E FORMA DO CONTRATO DE SEGURO MARÍTIMO 

 

Art. 666. O contrato de seguro marítimo, pelo qual o segurador, tomando sobre si 

a fortuna e riscos do mar, se obriga a indenizar ao segurado da perda ou dano que possa 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8034/2010 
 

 

54 

sobrevir ao objeto do seguro, mediante um prêmio ou soma determinada, equivalente ao risco 

tomado, só pode provar-se por escrito, a cujo instrumento se chama apólice; contudo julga-se 

subsistente para obrigar reciprocamente ao segurador e ao segurado desde o momento em que 

as partes se convierem, assinando ambas a minuta, a qual deve conter todas as declarações, 

cláusulas e condições da apólice. 

 

Art. 667. A apólice de seguro deve ser assinada pelos seguradores, e conter: 

1. O nome e domicílio do segurador e o do segurado; declarando este se segura 

por sua conta ou por conta de terceiro, cujo nome pode omitir-se; omitindo-se o nome do 

segurado, o terceiro que faz o seguro em seu nome fica pessoal e solidariamente responsável. 

A apólice em nenhum caso pode ser concedida ao portador. 

2. o nome, classe e bandeira do navio, e o nome do capitão; salvo não tendo o 

segurado certeza do navio (art 1’. 670). 

3. A natureza e qualidade do objeto seguro e o seu valor fixo ou estimado. 

4. O lugar onde as mercadorias foram, deviam ou devam ser carregadas. 

5. Os portos ou ancoradouros, onde o navio deve carregar ou descarregar, e 

aqueles onde deva tocar por escala. 

6. O porto donde o navio partiu, devia ou deve partir; e a época da partida, quando 

esta houver sido positivamente ajustada. 

7. Menção especial de todos os riscos que o segurador toma sobre si. 

8. O tempo e o lugar em que os riscos devem começar e acabar. 

9. O prêmio do seguro, e o lugar, época e forma do pagamento. 

10. O tempo, lugar e forma do pagamento no caso de sinistro. 

11. Declaração de que as partes se sujeitam à decisão arbitral, quando haja 

contestação, se elas assim o acordarem. 

12. A data do dia em que se concluiu o contrato, com declaração, se antes, se 

depois do meio-dia. 

13. É geralmente todas as outras condições em que as partes convenham. 

Uma apólice pode conter dois ou mais seguros diferentes. 

 

Art. 668. Sendo diversos os seguradores, cada um deve declarar a quantia por que 

se obriga, e esta declaração será datada e assinada. Na falta de declaração, a assinatura 

importa em responsabilidade solidária por todo o valor segurado. 

Se um dos seguradores se obrigar por certa e determinada quantia, os seguradores 

que depois dele assinarem sem declaração da quantia por que se obrigam, ficarão 

responsáveis cada um por outra igual soma. 

 

Art. 669. O seguro pode recair sobre a totalidade de um objeto ou sobre parte dele 

somente; e pode ser feito antes da viagem começada ou durante o curso dela, de ida e volta, 

ou só por ida ou só por volta, por viagem inteira ou por tempo limitado dela, e contra os riscos 

de viagem e transporte por mar somente, ou compreender também os riscos de transportes por 

canais e rios. 

 

Art. 670. Ignorando o segurado a espécie de fazendas que hão de ser carregadas, 

ou não tendo certeza do navio em que o devam ser, pode efetuar validamente o seguro 
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debaixo do nome genérico - fazendas - no primeiro caso, e - sobre um ou mais navios - no 

segundo; sem que o segurado seja obrigado a designar o nome do navio, uma vez que na 

apólice declare que o ignora, mencionando a data e assinatura da última carta de aviso ou 

ordens que tenha recebido. 

 

Art. 671. Efetuando-se o seguro debaixo do nome genérico de - fazendas - o 

segurado é obrigado a provar, no caso de sinistro, que efetivamente se embarcaram as 

fazendas no valor declarado na apólice; e se o seguro se tiver feito - sobre um ou mais navios 

- incumbe-lhe provar que as fazendas seguras foram efetivamente embarcadas no navio que 

sofreu o sinistro (art. 716). 

 

Art. 672. A designação geral - fazendas - não compreende moeda de qualidade 

alguma, nem jóias, ouro ou prata, pérolas ou pedras preciosas, nem munições de guerra; em 

seguros desta natureza é necessário que se declare a espécie do objeto sobre que recai o 

seguro. 

 

Art. 673. Suscitando-se dúvida sobre a inteligência de alguma ou algumas das 

condições e cláusulas da apólice, a sua decisão será determinada pelas regras seguintes: 

1. as cláusulas escritas terão mais força do que as impressa; 

2. as que forem claras, e expuserem a natureza, objeto ou fim do seguro, servirão 

de regra para esclarecer as obscuras, e para fixar a intenção das partes na celebração do 

contrato; 

3. o costume geral, observado em casos idênticos na praça onde se celebrou o 

contrato, prevalecerá a qualquer significação diversa que as palavras possam ter em uso 

vulgar; 

4. em caso de ambigüidade que exija interpretação, será esta feita segundo as 

regras estabelecidas no art. 131. 

 

Art. 674. A cláusula de fazer escala compreende a faculdade de carregar e 

descarregar fazendas no lugar da escala, ainda que esta condição não seja expressa na apólice 

(art. 667, nº 5). 

 

Art. 675. A apólice de seguro é transferível e exeqüível por via de endosso, 

substituindo o endossado ao segurado em todas as suas obrigações, direitos e ações (art. 363). 

 

Art. 676. Mudando os efeitos segurados de proprietário durante o tempo do 

contrato, o seguro passa para o novo dono, independentemente de transferência da apólice; 

salvo condição em contrário. 

 

Art. 677. O contrato do seguro é nulo: 

1. Sendo feito por pessoa que não tenha interesse no objeto segurado. 

2. Recaindo sobre algum dos objetos proibidos no art. 686. 

3. Sempre que se provar fraude ou falsidade por alguma das partes. 

4. Quando o objeto do seguro não chega a por-se efetivamente em risco. 
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5. Provando-se que o navio saiu antes da época designada na apólice, ou que se 

demorou além dela, sem ter sido obrigado por força maior. 

6. Recaindo o seguro sobre objetos já segurados no seu inteiro valor, e pelos 

mesmos riscos. Se, porém, o primeiro seguro não abranger o valor da coisa por inteiro, ou 

houver sido efetuado com exceção de algum ou alguns riscos, o seguro prevalecerá na parte, e 

pelos riscos executados. 

7. O seguro de lucro esperado, que não fixar soma determinada sobre o valor do 

objeto do seguro. 

8. Sendo o seguro de mercadorias que se conduzirem em cima do convés, não se 

tendo feito na apólice declaração expressa desta circunstância. 

9. Sobre objetos que na data do contrato se achavam já perdidos ou salvos, 

havendo presunção fundada de que o segurado ou segurador podia ter notícia do evento ao 

tempo em que se efetuou o seguro. Existe esta presunção, provando-se por alguma forma que 

a notícia tinha chegado ao lugar em que se fez o seguro, ou àquele donde se expediu a ordem 

para ele se efetuar ao tempo da data da apólice ou da expedição dá mesma ordem, e que o 

segurado ou o segurador a sabia.  

Se, porem, a apólice contiver a cláusula - perdido ou não perdido - ou sobre boa 

ou má nova - cessa a presunção; salvo provando-se fraude. 

 

Art. 678. O seguro pode também anular-se: 

1. quando o segurado oculta a verdade ou diz o que não verdade; 

2. quando faz declaração errônea, calando, falsificando ou alterando fatos ou 

circunstâncias, ou produzindo fatos ou circunstâncias não existentes, de tal natureza e 

importância que, a não se terem ocultado, falsificado ou produzido, os seguradores, ou não 

houveram admitido o seguro, ou o teriam efetuado debaixo de prêmio maior e mais restritas 

condições. 

 

Art. 679. No caso de fraude da parte do segurado, além da nulidade do seguro, 

será este condenado a pagar ao segurador o prêmio estipulado em dobro. Quando a fraude 

estiver da parte do segurador, será este condenado a retornar o prêmio recebido, e a pagar ao 

segurado outra igual quantia. 

Em um e outro caso pode-se intentar ação criminal contra o fraudulento. 

 

Art. 680. A desviação voluntária da derrota da viagem, e a alteração na ordem das 

escalas, que não for obrigada por urgente necessidade ou força maior, anulará o seguro pelo 

resto da viagem (art. 509). 

 

Art. 681. Se o navio tiver vários pontos de escala designados na apólice, é lícito 

ao segurado alterar a ordem das escalas; mas em tal caso só poderá escalar em um único porto 

dos especificados na mesma apólice. 

 

Art. 682. Quando o seguro versar sobre dinheiro dado a risco, deve declarar-se na 

apólice, não só o nome do navio, do capitão, e do tomador do dinheiro, como outrossim fazer-

se menção dos riscos que este quer segurar e o dador excetuara, ou qual o valor descoberto 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_4213 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8034/2010 
 

 

57 

sobre que é permitido o seguro (art. 650). Além desta declaração é necessário mencionar 

também na apólice a causa da dívida para que serviu o dinheiro. 

 

Art. 683. Tendo-se efetuado sem fraude diversos seguros sobre o mesmo objeto, 

prevalecerá o mais antigo na data da apólice. Os seguradores cujas apólices forem posteriores 

são obrigados a restituir o prêmio recebido, retendo por indenização 0,5% (meio por cento) do 

valor segurado. 

 

Art. 684. Em todos os casos em que o seguro se anular por fato que não resulte 

diretamente de força maior, o segurador adquire o prêmio por inteiro, se o objeto do seguro se 

tiver posto em risco; e se não se tiver posto em risco, retém 0,5% (meio por cento) do valor 

segurado. 

Anulando-se, porém, algum seguro por viagem redonda com prêmio ligado, o 

segurador adquire metade (tão-somente) do prêmio ajustado. 

 

CAPÍTULO II 

DAS COISAS QUE PODEM SER OBJETO DE SEGURO MARÍTIMO 
 

Art. 685. Toda e qualquer coisa, todo e qualquer interesse apreciável a dinheiro, 

que tenha sido posto ou deva pôr-se a risco de mar, pode ser objeto de seguro marítimo, não 

havendo proibição em contrário. 

 

Art. 686. É proibido o seguro: 

1. sobre coisas, cujo comércio não seja lícito pelas leis do Império, e sobre os 

navios nacionais ou estrangeiros que nesse comércio se empregarem; 

2. sobre a vida de alguma pessoa livre; 

3. sobre soldadas a vencer de qualquer indivíduo da tripulação. 

 

Art. 687. O segurador pode ressegurar por outros seguradores os mesmos objetos 

que ele tiver segurado, com as mesmas ou diferentes condições, e por igual, maior ou menor 

prêmio. 

O segurado pode tornar a segurar, quando o segurador ficar insolvente, antes da 

notícia da terminação do risco, pedindo em juízo anulação da primeira apólice; e se a esse 

tempo existir risco pelo qual seja devida alguma indenização ao segurado, entrará este pela 

sua importância na massa do segurador falido. 

 

Art. 688. Não se declarando na apólice de seguro de dinheiro a risco, se o seguro 

compreende o capital e o prêmio, entende-se que compreende só o capital, o qual, no caso de 

sinistro, será indenizado pela forma determinada no art. 647. 

Art. 689. Pode segurar-se o navio, seu frete e fazendas na mesma apólice, mas 

neste caso há de determinar-se o valor de cada objeto distintamente; faltando esta 

especificação, o seguro ficará reduzido ao objeto definido na apólice somente. 

Art. 690. Declarando-se genericamente na apólice, que se segura o navio sem 

outra alguma especificação, entende-se que o seguro compreende o casco e todos os pertences 

da embarcação, aprestos, aparelhos, mastreação e velame, lanchas, escaleres, botes, utensílios 
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e vitualhas ou provisões; mas em nenhum caso os fretes nem o carregamento, ainda que este 

seja por conta do capitão, dono, ou armador do navio. 

 

Art. 691. As apólices de seguro por ida e volta cobrem os riscos seguros que 

sobrevierem durante as estadias intermedias, ainda que esta cláusula seja omissa na apólice. 

 

CAPÍTULO III 

DA AVALIAÇÃO DOS OBJETOS SEGUROS 

 

Art. 692. O valor do objeto do seguro deve ser declarado na apólice em quantia 

certa, sempre que o segurado tiver dele conhecimento exato. 

No seguro de navio, esta declaração é essencialmente necessária, e faltando ela o 

seguro julga-se improcedente.  

Nos seguros sobre fazendas, não tendo o segurado conhecimento exato do seu 

verdadeiro importe, basta que o valor se declare por estimativa. 

 

Art. 693. O valor declarado na apólice, quer tenha a cláusula - valha mais ou 

valha menos -, quer a não tenha, será considerado em juízo como ajustado e admitido entre as 

partes para todos os efeitos do seguro. Contudo, se o segurador alegar que a coisa segura valia 

ao tempo do contrato um quarto menos, ou daí para cima, do preço em que o segurado a 

estimou, será admitido a reclamar a avaliação; incumbindo-lhe justificar a reclamação pelos 

meios de prova admissíveis em comércio. Para este fim, e em ajuda de outras provas, poderá o 

segurador obrigar o segurado à exibição dos documentos ou das razões em que se fundara 

para o cálculo da avaliação que dera na apólice; e se presumirá ter havido dolo da parte do 

segurado se ele se negar a esta exibição. 

 

Art. 694. Não se tendo declarado na apólice o valor certo do seguro sobre fazenda, 

será este determinado pelo preço da compra das mesmas fazendas, aumentado com as 

despesas que estas tiverem feito até o embarque, e mais o prêmio do seguro e a comissão de 

se efetuar, quando esta se tiver pago; por forma que, no caso de perda total, o segurado seja 

embolsado de todo o valor posto a risco. Na apólice de seguro sobre fretes sem valor fixo, 

será este determinado pela carta de fretamento, ou pelos conhecimentos, e pelo manifesto, ou 

livro da carga, cumulativamente em ambos os casos. 

 

Art. 695. O valor do seguro sobre dinheiro a risco prova-se pelo contrato original, 

e o do seguro sobre despesas feitas com o navio ou carga durante a viagem (arts. 515 e 651) 

com as respectivas contas competentemente legalizadas. 

 

Art. 696. O valor de mercadorias provenientes de fábricas, lavras ou fazendas do 

segurado, que não for determinado na apólice, será avaliado pelo preço que outras tais 

mercadorias poderiam obter no lugar do desembarque, sendo aí vendidas, aumentado na 

forma do art. 694. 
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Art. 697. As fazendas adquiridas por troca estimam-se pelo preço que poderiam 

obter no mercado do lugar da descarga aquelas que por elas se trocaram, aumentado na forma 

do art. 694. 

 

Art. 698. A avaliação em seguros feitos sobre moeda estrangeira faz se, 

reduzindo-se esta ao valor da moeda corrente no Império pelo curso que o câmbio tinha na 

data da apólice. 

 

Art. 699. O segurador em nenhum caso pode obrigar o segurado a vender os 

objetos do seguro para determinar o seu valor. 

 

Art. 700. Sempre que se provar que o segurado procedeu com fraude na 

declaração do valor declarado na apólice, ou na que posteriormente se fizer no caso de se não 

ter feito no ato do contrato (arts. 692 e 694), o juiz, reduzindo a estimação do objeto segurado 

ao seu verdadeiro valor, condenará o segurado a pagar ao segurador o dobro do prêmio 

estipulado. 

 

Art. 701. A cláusula inserta na apólice - valha mais ou valha menos - não releva o 

segurado da condenação por fraude; nem pode ser valiosa sempre que se provar que o objeto 

seguro valia menos de um quarto que o preço fixado na apólice (arts. 692 e 693). 

 

CAPÍTULO IV 

DO COMEÇO E FIM DOS RISCOS 

 

Art. 702. Não constando da apólice do seguro o tempo em que os riscos devem 

começar e acabar, os riscos de seguro sobre navio principiam a correr por conta do segurador 

desde o momento em que a embarcação suspende a sua primeira âncora para velejar, e 

terminam depois que tem dado fundo e amarrado dentro do porto do seu destino, no lugar que 

aí for designado para descarregar, se levar carga, ou no lugar em que der fundo e amarrar, 

indo em lastro. 

 

Art. 703. Segurando-se o navio por ida e volta, ou por mais de uma viagem, os 

riscos correm sem interrupção por conta do segurador, desde o começo da primeira viagem 

até o fim da última (art. 691). 

 

Art. 704. No seguro de navios por estadia em algum porto, os riscos começam a 

correr desde que o navio dá fundo e se amarra no mesmo porto, e findam desde o momento 

em que suspende a sua primeira âncora para seguir viagem. 

 

Art. 705. Sendo o seguro sobre mercadorias, os riscos têm princípio desde o 

momento em que elas se começam a embarcar nos cais ou à borda d'água do lugar da carga, e 

só terminam depois que são postas a salvo no lugar da descarga; ainda mesmo no caso do 

capitão ser obrigado a descarregá-las em algum porto de escala, ou de arribada forçada. 
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Art. 706. Fazendo-se seguro sobre fazendas a transportar alternadamente por mar 

e terra, rios ou canais, em navios, barcos, carros ou animais, os riscos começam logo que os 

efeitos são entregues no lugar onde devem ser carregados, e só expiram quando são 

descarregados a salvamento no lugar do destino. 

Art. 707. Os riscos de seguro sobre frete têm o seu começo desde o momento e à 

medida que são recebidas a bordo as fazendas que pagam frete; e acabam logo que saem para 

fora do portaló do navio, e à proporção que vão saindo; salvo se por ajuste ou por uso do 

porto o navio for obrigado a receber a carga à beira d'água, e pô-la em terra por sua conta. 

O risco do frete, neste caso, acompanha o risco das mercadorias. 

 

Art. 708. A fortuna das somas mutuadas a risco principia e acaba para os 

seguradores na mesma época, e pela mesma forma que corre para o dador do dinheiro a risco; 

no caso, porém, de se não ter feito no instrumento do contrato a risco menção específica dos 

riscos tomados, ou se não houver estipulado o tempo, entende-se que os seguradores tomaram 

sobre si todos os riscos, e pelo mesmo tempo que geralmente costumam receber os dadores de 

dinheiro a risco. 

 

Art. 709. No seguro de lucro esperado, os riscos acompanham a sorte das fazendas 

respectivas. 

 

CAPÍTULO V 

DAS OBRIGAÇÕES RECÍPROCAS DO SEGURADOR E DO SEGURADO 

 

Art. 710. São a cargo do segurador todas as perdas e danos que sobrevierem ao 

objeto seguro por alguns dos riscos especificados na apólice. 

 

Art. 711. O segurador não responde por danos ou avaria que aconteça por fato do 

segurado, ou por alguma das causas seguintes: 

1. desviação voluntária da derrota ordinária e usual da viagem; 

2. alterarão voluntária na ordem das escalas designadas na apólice; salvo a 

exceção estabelecida no art. 680; 

3. prolongação voluntária da viagem, além do último porto atermado na apólice. 

Encurtando-se a viagem, o seguro surte pleno efeito, se o porto onde ela findar for de escala 

declarada na apólice; sem que o segurado tenha direito para exigir redução do prêmio 

estipulado; 

4. separação espontânea de comboio, ou de outro navio armado, tendo-se 

estipulado na apólice de ir em conserva dele; 

5. diminuição e derramamento do líquido (art. 624); 

6. falta de estiva, ou defeituosa arrumação da carga; 

7. diminuição natural de gêneros, que por sua qualidade são suscetíveis de 

dissolução, diminuição ou quebra em peso ou medida entre o seu embarque e o desembarque; 

salvo tendo estado encalhado o navio, ou tendo sido descarregadas essas fazendas por ocasião 

de força maior; devendo-se, em tais casos, fazer dedução da diminuição ordinária que 

costuma haver em gêneros de semelhante natureza (art. 617); 
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8. quando a mesma diminuição natural acontecer em cereais, açúcar, café, 

farinhas, tabaco, arroz, queijos, frutas secas ou verdes, livros ou papel e outros gêneros de 

semelhante natureza, se a avaria não exceder a 10% (dez por cento) do valor seguro; salvo se 

a embarcação tiver estado encalhada, ou as mesmas fazendas tiverem sido descarregadas por 

motivo de força maior, ou o contrário se houver estipulado na apólice; 

9. danificações de amarras, mastreação, velame ou outro qualquer pertence do 

navio, procedida do uso ordinário do seu destino; 

10. vício intrínseco, má qualidade, ou mau acondicionamento do objeto seguro; 

11. avaria simples ou particular, que, incluída a despesa de documentos 

justificativos, não exceda de 3% (três por cento) do valor segurado; 

12. rebeldia do capitão ou da equipagem; salvo havendo estipulação em contrário 

declarada na apólice. Esta estipulação é nula sendo o seguro feito pelo capitão, por conta dele 

ou alheia, ou por terceiro por conta do capitão. 

 

Art. 712. Todo e qualquer ato por sua natureza criminoso praticado pelo capitão 

no exercício de seu emprego, ou pela tripulação, ou por um e outra conjuntamente, do qual 

aconteça dano grave ao navio ou à carga, em oposição à presumida vontade legal do dono do 

navio, é rebeldia. 

 

Art. 713. O segurador que toma o risco de rebeldia responde pela perda ou dano 

procedente do ato de rebeldia do capitão ou da equipagem, ou seja por conseqüência imediata, 

ou ainda casualmente, uma vez que a perda ou dano tenha acontecido dentro do tempo dos 

riscos tomados, e na viagem e portos da apólice. 

 

Art. 714. A cláusula - livre de avaria - desobriga os seguradores das avarias 

simples ou particulares; a cláusula - livre de todas as avarias - desonera-os também das 

grossas. Nenhuma destas cláusulas, porém, os isenta nos casos em que tiver lugar o abandono. 

 

Art. 715. Nos seguros feitos com a cláusula - livre de hostilidade - o segurador é 

livre, se os efeitos segurados perecem ou se deterioram por efeito de hostilidade. O seguro, 

neste caso, cessa desde que foi retardada a viagem, ou mudada a derrota por causa das 

hostilidades. 

 

Art. 716. Contendo o seguro sobre fazendas a cláusula - carregadas em um ou 

mais navios -, o seguro surte todos os efeitos, provando-se que as fazendas seguras foram 

carregadas por inteiro em um só navio, ou por partes em diversas embarcações. 

 

Art. 717. Sendo necessário baldear-se a carga, depois de começada a viagem, para 

embarcação diferente da que tiver sido designada na apólice, por inavegabilidade ou força 

maior, os riscos continuam a correr por conta do segurador até o navio substituído chegar ao 

porto do destino, ainda mesmo que tal navio seja de diversa bandeira, não sendo esta inimiga. 

 

Art. 718. Ainda que o segurador não responda pelos danos que resultam ao navio 

por falta de exata observância das leis e regulamentos das Alfândegas e polícia dos portos 

(art. 530), esta falta não o desonera de responder pelos que daí sobrevierem à carga. 
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Art. 719. O segurado deve sem demora participar ao segurador, e, havendo mais 

de um, somente ao primeiro na ordem da subscrição, todas as notícias que receber de qualquer 

sinistro acontecido ao navio ou à carga. A omissão culposa do segurado a este respeito, pode 

ser qualificada de presunção de má-fé. 

 

Art. 720. Se passado 1 (um) ano a datar da saída do navio nas viagens para 

qualquer porto da América, ou 2 (dois) anos para outro qualquer porto do mundo, e, tendo 

expirado o tempo limitado na apólice, não houver notícia alguma do navio, presume-se este 

perdido, e o segurado pode fazer abandono ao segurador, e exigir o pagamento da apólice; o 

qual, todavia, será obrigado a restituir, se o navio se não houver perdido e se vier a provar que 

o sinistro aconteceu depois de ter expirado o termo dos riscos. 

 

Art. 721. Nos casos de naufrágio ou varação, presa ou arresto de inimigo, o 

segurado é obrigado a empregar toda a diligência possível para salvar ou reclamar os objetos 

seguros, sem que para tais atos se faça necessária a procuração do segurador, do qual pode o 

segurado exigir o adiantamento do dinheiro preciso para a reclamação intentada ou que se 

possa intentar, sem que o mau sucesso desta prejudique ao embolso do segurado pelas 

despesas ocorridas. 

 

Art. 722. Quando o segurado não pode fazer por si as devidas reclamações, por 

deverem ter lugar fora do Império, ou do seu domicílio, deve nomear para esse fim 

competente mandatário, avisando desta nomeação ao segurador (art. 719). Feita a nomeação e 

o aviso, cessa toda a sua responsabilidade, nem responde pelos atos do seu mandatário; 

ficando unicamente obrigado a fazer cessão ao segurador das ações que competirem, sempre 

que este o exigir. 

 

Art. 723. O segurado, no caso de presa ou aresto de inimigo, só está obrigado a 

seguir os termos da reclamação até a promulgação da sentença da primeira instância. 

 

Art. 724. Nos casos dos três artigos precedentes, o segurado é obrigado a obrar de 

acordo com os seguradores. Não havendo tempo para os consultar, obrará como melhor 

entender, correndo as despesas por conta dos mesmos seguradores.  

Em caso de abandono admitido pelos seguradores, ou destes tomarem sobre si as 

diligências dos salvados ou das reclamações, cessam todas as sobreditas obrigações do capitão 

e do segurado. 

 

Art. 725. O julgamento de um tribunal estrangeiro, ainda que baseado pareça em 

fundamentos manifestamente injustos, ou fatos notoriamente falsos ou desfigurados, não 

desonera o segurador, mostrando o segurado que empregou os meios ao seu alcance, e 

produziu as provas que lhe era possível prestar para prevenir a injustiça do julgamento. 

 

Art. 726. Os objetos segurados que forem restituídos gratuitamente pelos 

apressadores voltam ao domínio de seus donos, ainda que a restituição tenha sido feita a favor 

do capitão ou de qualquer outra pessoa. 
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Art. 727. Todo o ajuste que se fizer com os apressadores no alto-mar para resgatar 

a coisa segura é nulo; salvo havendo para isso autorização por escrito na apólice. 

 

Art. 728. Pagando o segurador um dano acontecido à coisa segura, ficará 

subrogado em todos os direitos e ações que ao segurado competirem contra terceiro; e o 

segurado não pode praticar ato algum em prejuízo do direito adquirido dos seguradores. 

 

Art. 729. O prêmio do seguro é devido por inteiro, sempre que o segurado receber 

a indenização do sinistro. 

 

Art. 730. O segurador é obrigado a pagar ao segurado as indenizações a que tiver 

direito, dentro de 15 (quinze) dias da apresentação da conta, instruída com os documentos 

respectivos; salvo se o prazo do pagamento tiver sido estipulado na apólice. 

 

TÍTULO IX 

DO NAUFRÁGIO E SALVADOS 

 

Arts. 731 a 739, (Revogados pela Lei nº 7.542, de 26/9/1986 

 

TÍTULO X 

DAS ARRIBADAS FORÇADAS. 

 

Art. 740. Quando um navio entra por necessidade em algum porto ou lugar 

distinto dos determinados na viagem a que se propusera, diz-se que fez arribada forçada (art. 

510). 

 

Art. 741. São causas justas para arribada forçada: 

1. falta de víveres ou aguada; 

2. qualquer acidente acontecido à equipagem, cargo ou navio, que impossibilite 

este de continuar a navegar; 

3. temor fundado de inimigo ou pirata. 

 

Art. 742. Todavia, não será justificada a arribada: 

l - se a falta de víveres ou de aguada proceder de não haver-se feito a provisão 

necessária segundo o costume e uso da navegação, ou de haver-se perdido e estragado por má 

arrumação ou descuido, ou porque o capitão vendesse alguma parte dos mesmos víveres ou 

aguada; 

2. nascendo a inavegabilidade do navio de mau conserto, de falta de 

apercebimento ou esquipação, ou de má arrumação da carga; 

3. se o temor de inimigo ou pirata não for fundado em fatos positivos que não 

deixem dúvida. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372124&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Art. 743. Dentro das primeiras 24 (vinte e quatro) horas úteis da entrada no porto 

de arribada, deve o capitão apresentar-se à autoridade competente para lhe tomar o protesto da 

arribada, que justificará perante a mesma autoridade (arts. 505 e 512). 

 

Art. 744. As despesas ocasionadas pelo arribada forçada correm por conta do 

fretador ou do afretador, ou de ambos, segundo for a causa que as motivou, com direito 

regressivo contra quem pertencer. 

 

Art. 745. Sendo a arribada justificada, nem o dono do navio nem o capitão 

respondem pelos prejuízos que puderem resultar à carga; se, porém, não for justificada, um e 

outro serão responsáveis solidariamente até a concorrência do valor do navio e frete. 

 

Art. 746. Só pode autorizar-se descarga no porto de arribada, sendo 

indispensavelmente necessária para conserto no navio, ou reparo de avaria da carga (art. 614). 

O capitão, neste caso, é responsável pela boa guarda e conservação dos efeitos descarregados; 

salvo unicamente os casos de força maior, ou de tal natureza que não possam ser prevenidos. 

A descarga será reputada legal em juízo quando tiver sido autorizada pelo juiz de 

direito do comércio. Nos países estrangeiros compete aos cônsules do Império dar a 

autorização necessária, e onde os não houver será requerida à autoridade local competente. 

 

Art. 747. A carga avariada será reparada ou vendida, como parecer mais 

conveniente; mas em todo o caso deve preceder autorização competente. 

 

Art. 748. O capitão não pode, debaixo de pretexto algum, diferir a partida do porto 

da arribada desde que cessa o motivo dela; pena de responder por perdas e danos resultantes 

da dilação voluntária (art. 510). 

 

TÍTULO XI 

DO DANO CAUSADO POR ABALROAÇÃO 

 

Art. 749. Sendo um navio abalroado por outro, o dano inteiro causado ao navio 

abalroado e à sua carga será pago por aquele que tiver causado a abalroação, se esta tiver 

acontecido por falta de observância do regulamento do porto, imperícia, ou negligência do 

capitão ou da tripulação; fazendo-se a estimação por árbitros. 

 

Art. 750. Todos os casos de abalroação serão decididos, na menor dilação 

possível, por peritos, que julgarão qual dos navios foi o causador do dano, conformando-se 

com as disposições do regulamento do porto, e os usos e prática do lugar. No caso dos árbitros 

declararem que não podem julgar com segurança qual navio foi culpado, sofrerá cada um o 

dano que tiver recebido. 

 

Art. 751. Se, acontecendo a abalroação no alto-mar, o navio abalroado for 

obrigado a procurar porto de arribada para poder consertar, e se perder nessa derrota, a perda 

do navio presume-se causada pela abalroação. 
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.......................................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 

 

DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966. 
 

Dispõe sôbre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

 

CAPÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art 1º Tôdas as operações de seguros privados realizados no País ficarão 

subordinadas às disposições do presente Decreto-lei.  

 

Art 2º O contrôle do Estado se exercerá pelos órgãos instituídos neste Decreto-lei, 

no interêsse dos segurados e beneficiários dos contratos de seguro.  

.......................................................................................................................................................

.............................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO Nº 224, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 14 da Resolução 

CNSP Nº 168, de 17 de dezembro de 2007. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe 

confere o art. 34, inciso XI, do Decreto No 60.459, 

de 13 de março de 1967, considerando o que consta 

do Processo CNSP Nº 3/2007, na origem, torna 

público que o CONSELHO NACIONAL DE 

SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão 

ordinária realizada em 6 de dezembro de 2010, na 

forma do que estabelece o art. 12, incisos III a V, da 

Lei Complementar Nº 126, de 15 de janeiro de 2007, 

resolveu: 

 

Art. 1º O art. 14º da Resolução CNSP No 168, de 17 de dezembro de 2007, passa 

a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 
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"§4º As responsabilidades assumidas em seguro, resseguro ou retrocessão 

no País não poderão ser transferidas para empresas ligadas ou pertencentes 

ao mesmo conglomerado financeiro sediadas no exterior." 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de janeiro de 2011. 

 

RESOLUÇÃO Nº 225, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Altera os arts. 15 e 39 da Resolução CNSP Nº 

168, de 17 de dezembro de 2007. 

 

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto Nº 60.459, de 13 de março de 1967, 

considerando o que consta do Processo CNSP Nº 3/2007, na origem, torna público que o 

CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária 

realizada em 6 de dezembro de 2010, na forma do que estabelecem os art. 11 e 12, incisos I e 

V, da Lei Complementar Nº 126, de 15 de janeiro de 2007, resolveu: 

 

Art. 1º O art. 15º da Resolução CNSP No 168, de 17 de dezembro de 2007, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 15. A sociedade seguradora contratará com resseguradores locais pelo 

menos quarenta por cento de cada cessão de resseguro em contratos 

automáticos ou facultativos." (NR)  

 

Art. 2º O art. 39 da Resolução CNSP Nº 168, de 2007, passa a vigorar acrescido 

do seguinte parágrafo único: 

"Parágrafo único. Os contratos de resseguro, automáticos ou facultativos, 

poderão prever cláusula de controle de sinistro a favor do ressegurador 

local, quando este detiver maior cota de participação proporcional no risco." 

 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor a partir de 31 de março de 2011. 

 

CIRCULAR SUSEP Nº 06 DE 02 DE ABRIL DE 1990 
*Revogada pela Circular 255/04 

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS – (SUSEP), no uso de suas atribuições e tendo em vista a necessidade de 

esclarecer o mercado e ajustar as operações de seguro ao disposto na Medida Provisória nº 

172, de 19 de março de 1990, 

RESOLVE: 

 

Art. 1º - Todos os valores inerentes às operações de seguro contratadas em moeda 

nacional a partir de 16 de março de 1990, inclusive, deverão ser expressos em cruzeiros. 
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Art. 2º - Os sinistros decorrentes de apólices contratadas até 15 de março de 1990, 

inclusive, que vierem a ocorrer após essa data, terão as respectivas indenizações pagas em 

cruzeiros. 

§ 1º - Os sinistros ocorridos anteriormente a 16 de março de 1990, ainda 

pendentes de pagamento, poderão ser indenizados, a critério do segurador, mediante 

transferência de titularidade dos cruzados novos correspondentes ao segurado. 

§ 2º - Os seguros de vida, acidentes pessoais, assistência médica e hospitalar e 

transportes serão indenizados em cruzeiros, independentemente da data da ocorrência do 

sinistro. 

........................................................................................................................................ 

........................................................................................................................................ 

 

CIRCULAR SUSEP Nº 255, DE 4 DE JUNHO DE 2004. 
 

Dispõe sobre a atualização de valores relativos 

às operações de seguros, de previdência 

complementar aberta e de capitalização, e dá 

outras providências. 

 

O SUPERINTENDENTE SUBSTITUTO DA SUPERINTENDÊNCIA DE 

SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, na forma do disposto no art. 3o, § 2o, do 

Decreto-Lei no 261, de 28 de fevereiro de 1967, no art. 36, alíneas “b”, “c”, “g” e “h” do 

Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, no art. 73 da Lei Complementar no 109, de 

29 de maio de 2001, utilizando a faculdade outorgada pelo art. 5o da Resolução CNSP no 

103, de 9 de janeiro de 2004, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP no 

15414.001519/2003-71, 

RESOLVE: 

............................................................................................................................................. 

 

Art. 6º O descumprimento ao disposto nesta Circular e em seus anexos sujeitará as 

sociedades seguradoras, as entidades abertas de previdência complementar e as sociedades de 

capitalização às penalidades previstas na regulamentação específica. 

 

Art. 7º Esta Circular entrará em vigor em 1o de outubro de 2004, ficando 

revogadas as Circulares SUSEP no 1, de 6 de janeiro de 1986; SUSEP no 6, de 12 de março 

de 1986; SUSEP no 7, de 12 de março de 1986; SUSEP no 8, de 19 de março de 1986; 

SUSEP no 14, de 14 de julho de 1987; SUSEP no 1, de 26 de janeiro de 1989; SUSEP no 2, 

de 26 de janeiro de 1989; SUSEP no 3, de 26 de janeiro de 1989; SUSEP no 6, de 21 de 

março de 1989; SUSEP no 10, de 24 de abril de 1989; SUSEP no 11, de 24 de abril de 1989; 

SUSEP no 12, de 24 de abril de 1989; SUSEP no 18, de 10 de agosto de 1989; SUSEP no 31, 

de 29 de dezembro de 1989; SUSEP no 6, de 2 de abril de 1990; SUSEP no 7, de 2 de abril de 

1990; SUSEP no 8, de 2 de abril de 1990; SUSEP no 5, de 26 de fevereiro de 1991; SUSEP 

no 7, de 26 de fevereiro de 1991; SUSEP no 4, de 12 de maio de 1993; SUSEP no 7, de 13 de 

julho de 1993; SUSEP no 17, de 8 de agosto de 1994; SUSEP no 11, de 5 de  setembro de 

1996 e SUSEP no 139, de 20 de setembro de 2000. 
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JOÃO MARCELO M. R. DOS SANTOS 

Superintendente Substituto 

 

RETIFICAÇÃO 

Onde se lê:  

“Art. 8º Os valores das obrigações pecuniárias das sociedades seguradoras, das 

entidades abertas de previdência complementar e das sociedades de capitalização, em relação 

aos contratos firmados com os respectivos consumidores, não contempladas nos artigos 4º, 5º, 

6º e 7º deste anexo, sujeitam-se à atualização monetária pela variação positiva do índice 

estabelecido no plano, na hipótese de não cumprimento do prazo para o pagamento da 

respectiva obrigação pecuniária”, leia-se: 

 

“Art. 8º Os valores das obrigações pecuniárias das sociedades seguradoras, 

das entidades abertas de previdência complementar e das sociedades de 

capitalização, em relação aos contratos firmados com os respectivos 

consumidores, não contempladas nos artigos 4o, 5o, 6o e 7o deste anexo, 

sujeitam-se à atualização monetária pela variação positiva do índice 

estabelecido no plano, na hipótese de não cumprimento do prazo para o 

pagamento da respectiva obrigação pecuniária, a partir da data de 

exigibilidade.”  

 

CIRCULAR Nº 401, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2010 
 

 

Altera e consolida os critérios de cobrança do custo 

de apólice, fatura e endosso.  

 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS 

PRIVADOS - SUSEP, na forma do disposto no art. 36, alíneas "b", "c" e "h", do Decreto-Lei 

Nº 73, de 21 de novembro de 1966, c/c o disposto no art. 1º da Resolução CNSP Nº 15, de 11 

de agosto de 1998, e considerando o que consta do Processo SUSEP no 15414.000348/2010-

92, resolve:  

 

Art. 1º Para efeitos do disposto nesta Circular, denomina-se custo de emissão o 

custo de apólice, fatura e endosso em contratos de seguro a que se refere o art. 1º da 

Resolução CNSP Nº 15, de 11 de agosto de 1998.  

 

Art. 2º Fica facultada a cobrança do custo de emissão, até o limite de R$ 100,00 

(cem reais), respeitado o disposto nesta Circular, ressalvados os casos expressamente 

previstos em regulamentação específica.  
.....................................................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................................................... 
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